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Compra:   5,56
Venda:      5,57

Turismo
Compra:   5,59
Venda:      5,77

Compra:    6,36
Venda:       6,36

Esporte

Guilherme Salas coroa fim de
semana de sonho com vitória
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Guilherme Salas liderou de ponta a ponta no domingo de
corrida principal

Dificilmente Guilherme Sa-
las se esquecerá deste fim de
semana de BRB Stock Car Pro
Series no Autódromo do Velo-
park. Foi em Nova Santa Rita
(RS) que o piloto nascido em
Jundiaí e que atualmente defen-
de a Valda Cavaleiro Sports vi-
venciou sua melhor jornada na
categoria. Em grande fase des-
de o fim da temporada passa-
da, o competidor de 31 anos
conquistou a pole position no
traçado gaúcho no último sá-
bado, finalizou em quinto lugar
na corrida sprint depois de ter
partido da 12ª colocação e, no
domingo (8), liderou de ponta
a ponta para conquistar sua
primeira vitória em 2025, a quar-
ta da carreira na principal com-
petição do automobilismo na-
cional.

Depois de vitórias logradas
para a Mitsubishi com Felipe
Fraga, Gianluca Petecof, Allam
Khodair e Gaetano Di Mauro,
Salas escalou com a Chevrolet,
pela primeira vez, o degrau mais
alto do pódio nesta nova era
de carros SUVs, marcando as-
sim uma conquista inédita com
o modelo Tracker.

Além da vitória conquista-
da com autoridade, Salas levou
para casa o Troféu Volta Mais
Rápida Intelbras por ter regis-
trado o melhor tempo no com-
binado das duas corridas do fim
de semana e, para coroar um
desempenho memorável,
o piloto ergueu também o Tro-
féu Vivo Man of the Race como
o maior pontuador da etapa,
tendo somado 120 tentos de
137 possíveis.

O domingo foi de grande
resultado também para Julio
Campos (Crown Racing), que

conduziu o Toyota Corolla Cross
#4 ao seu primeiro pódio nesta
nova fase da BRB Stock Car, tal
qual Rafael Suzuki, que cruzou a
linha de chegada em terceiro com
o Chevrolet Tracker da TMG Ra-
cing. Também com Tracker, o pen-
tacampeão Cacá Bueno finalizou
em quarto lugar defendendo a
Scuderia Chiarelli, no seu melhor
resultado pela nova equipe. E
Gaetano Di Mauro, vencedor da
corrida sprint de sábado, finali-
zou na quinta posição.

Arthur Leist (Crown Racing)
finalizou em sexto lugar, à frente
de Allam Khodair (Blau Motors-
port) e Cesar Ramos (Ipiranga
Racing). João Paulo de Oliveira
(Full Time Gazoo Racing) foi o
nono e Átila Abreu (Scuderia
Bandeiras), o décimo. Gianluca
Petecof (CAR Racing KTF) saiu
de 27º no grid para terminar em
12º, crescendo assim 15 posições
ao longo da prova.

Vitória soberana — A prova
que concluiu a etapa do Velopark
teve uma dinâmica diferente do
formato habitual da BRB Stock
Car. Em razão da identificação de
um problema eletrônico na ges-
tão da turbina do motor, as equi-
pes e a organização da categoria
decidiram eliminar o procedimen-
to obrigatório (pit-stop) e também
reduzir em dez minutos o tempo
de prova, passando assim para 40
minutos mais uma volta.

Desta forma, Guilherme Salas
largou na frente tendo pista lim-
pa para impor o forte desempe-
nho apresentado em todo o fim
de semana para converter a pole
position em vitória. Assim como
o piloto da Valda Cavaleiro Sports,
todo o grid teve pela frente uma
prova com perspectiva de voltas
em ritmo de classificação.

Desde a largada, a corrida se
desenvolveu em alta intensidade.
Salas sustentou a liderança e
abriu vantagem relevante para
Daniel Serra, enquanto Felipe
Massa manteve o terceiro lugar,
à frente de Julio Campos e Rafael
Suzuki. Cacá Bueno também se-
gurou sua posição de início e era
o sexto, seguido por Gaetano Di
Mauro, Felipe Baptista, Arthur
Leist e Cesar Ramos.

Massa perdeu performance e
foi superado pelos carros que vi-
nham logo atrás. Desta forma,
Julio Campos subiu para terceiro
e era seguido por Rafael Suzuki e
Cacá Bueno no momento em que
a direção de prova acionou o sa-
fety-car para remover o carro de
Arthur Gama, parado no primeiro
setor da pista. A relargada apimen-
tou a corrida principal da etapa
com todos muito próximos nas
voltas finais. Julio Campos apro-
veitou a perda de ritmo de Serra e
subiu para a segundo. Os pilotos
que vinham logo atrás também
avançaram uma posição com o

revés do tricampeão. No pelotão
intermediário, Felipe Fraga e Gi-
anluca Petecof se destacaram pela
escalada, subindo muitas posi-
ções.

No fim das contas, Salas con-
firmou vitória dominante, de pon-
ta a ponta, com Julio Campos e
Rafael Suzuki completando o pó-
dio. Foi a primeira vitória de um
Chevrolet Tracker na nova era da
BRB Stock Car Pro Series, em jor-
nada que consolidou o fim de se-
mana praticamente perfeito e mais
líder do que nunca no campeona-
to após três etapas disputadas.

A festa no Velopark — Salas
vibrou pela jornada quase perfei-
ta em Nova Santa Rita. “Desde
sexta-feira sabia que meu carro
estava muito rápido e hoje de ma-
nhã, quando segui para o grid,
tinha certeza que iria conseguir
imprimir um ritmo muito bom. A
verdade é que o carro estava per-
feito”, destacou.

Julio Campos comemorou por
ter conseguido ter vivido um fim
de semana limpo e coroado com um

lugar no pódio da corrida princi-
pal. “Fizemos uma corrida muito
boa! Conseguimos andar muito
bem aqui. Temos muito ainda
para melhorar no carro. Nossa
ideia é brigar pelo título e esta-
mos prontos para isso”, afirmou
o paranaense.

Rafael Suzuki dedicou sua
conquista no Velopark ao time da
TMG Racing. “Foi uma corrida
sem muitas alternativas sem o pit-
stop. Nosso primeiro pódio do
ano, o que é bom para lavar a alma
e recomeçar o campeonato. Feliz
pela minha posição. Nosso time
trabalhou muito, madrugadas de
muita dedicação, então esse pó-
dio é para eles”, comentou.

Campeonato — O fim de se-
mana de sonho rendeu a Salas a
liderança da temporada depois de
três etapas concluídas. O piloto
da Valda Cavaleiro Sports soma
agora 243 pontos, enquanto seu
concorrente mais próximo é Gae-
tano Di Mauro, com 178, quatro a
mais que Gianluca Petecof. Quem
subiu bem na tabela é Cesar Ra-
mos, que chegou no fim de sema-
na de etapa de casa em 14º e ago-
ra é o quarto, com 157. Felipe Fra-
ga, que caiu de líder para a quinta
posição depois deste fim de se-
mana, tem agora 146.

Felipe Baptista soma 141, se-
guido por Allam Khodair, com
138, e por Julio Campos, com 136.
Nelson Piquet Jr. tem 128, enquan-
to o bicampeão Rubens Barriche-
llo fecha a lista dos dez primeiros
no campeonato, com 124 tentos.

Agora a BRB Stock Car Pro
Series volta a acelerar no último
fim de semana de junho. O quar-
to desafio da temporada 2025
será disputado no Autódromo
Velocitta, em Mogi Guaçu, no
interior de São Paulo.
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As medidas de compensa-
ção ao aumento do Imposto
sobre Operações Financeiras
(IOF) incluirão uma alíquota
única de 17,5% de Imposto de
Renda sobre os rendimentos
de aplicações, confirmou na
terça-feira (10) o ministro da
Fazenda, Fernando Haddad.

“A média da tributação das
aplicações financeiras já é
17,5%. Então, nós estamos fi-
xando uma alíquota para todas
as aplicações financeiras no
mesmo patamar. Hoje ela vai de
15% para aplicações de até dois
anos a 22,5% para aplicações
de longo prazo”, disse Haddad,
após reunião com o presidente
Luiz Inácio Lula da Silva.

O ministro também citou na
reunião uma alta de 15% para
20% no Imposto de Renda
sobre os Juros sobre Capital
Próprio (JCP). Embora a me-
dida tenha sido rejeitada em
2023 pelo Congresso, Haddad

disse que o tema foi incluído
no pacote por sugestão de par-
lamentares.

Por cerca de duas horas,
Haddad explicou a Lula as
propostas acertadas com líde-
res partidários na reunião de
domingo (8). Segundo o minis-
tro, os textos das propostas
foram encaminhados à Casa
Civil antes do envio ao Con-
gresso Nacional.

Segundo Haddad, o gover-
no também pretende enviar um
projeto de lei complementar
para reduzir em 10% as isen-
ções fiscais num segundo mo-
mento. O modelo do corte,
explicou o ministro, ainda será
definido pelo Congresso. Em
relação às medidas de conten-
ção de despesas, o ministro
disse que elas serão discutidas
por uma comissão de líderes
partidários, com participação
de integrantes da equipe eco-
nômica.                  Página 3

Estudantes da
rede estadual de

SP podem se
inscrever no

Enem até sexta (13)
Estudantes que completam

o Ensino Médio em 2025 têm até
a próxima sexta-feira (13) para
confirmar suas inscrições no
Enem (Exame Nacional do Ensi-
no Médio). O prazo final de con-
firmação dos cadastros foi es-
tendido pelo Ministério da Edu-
cação (MEC).

As provas estão marcadas
para os dias 9 e 16 de novembro.
Na rede estadual de ensino de
São Paulo, mais de 300 mil estu-
dantes estão matriculados na úl-
tima série da educação básica e
podem concorrer às vagas no
ensino superior neste ano.

Para ampliar o alcance das
inscrições no estado de São Pau-
lo, a equipe da Coordenadoria
Pedagógica (Coped) da Educa-
ção de SP incorporou uma noti-
ficação com um lembrete das ins-
crições em todas as avaliações
da Prova Paulista dos alunos da
3ª série do Ensino Médio.

As inscrições para todos os
estudantes da rede pública pau-
lista — assim como em todo o Bra-
sil — são automáticas, mas é pre-
ciso que os estudantes confirmem
seu cadastro até sexta-feira, no site
do Inep (Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira). O mesmo vale para
estudantes concluintes da Educa-
ção de Jovens e Adultos (EJA) no
Ensino Médio.

Dia 13 de junho também é o pra-
zo final para que estudantes regis-
trem a opção de tratamento pelo
nome social e para que alunos com
deficiência solicitem o apoio de re-
cursos de acessibilidade.

Além da confirmação das
informações pessoais, os estu-
dantes devem escolher anteci-
padamente entre responder, no
dia da prova, questões de inglês
ou espanhol na prova de língua
estrangeira.

Na rede estadual de ensino,
as aulas de inglês são ministra-
das em sala de aula e os alunos
têm à disposição a plataforma
SPeak para aprendizado comple-
mentar da língua. As aulas de
língua espanhola estão dispo-
níveis nos Centros de Estudos
de Línguas (CELs) da Educação.

A Prova Paulista é a avalia-
ção bimestral da Secretaria da
Educação. Nesta terça-feira (10),
os estudantes da 3ª série fazem a
segunda etapa da avaliação e,
assim que acessarem a ferramen-
ta da prova — aplicada de forma
online — eles serão notificados
pela mensagem de aviso sobre os
últimos dias de inscrição do Enem.
(Governo de SP)
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O governador Tarcísio de Frei-
tas participou na terça-feira (10),
no Autódromo de Interlagos, na
zona sul de São Paulo, da forma-
tura de 1.825 soldados da Polícia
Militar, que passarão a atuar em
todas as regiões do estado para
reforçar o policiamento preventi-
vo. Os soldados serão redistri-
buídos nos Comandos de Polici-
amento de todo o estado, con-
forme o planejamento técnico
definido pela Polícia Militar.

A capital e as cidades da re-
gião metropolitana devem contar
com cerca de 1,4 mil novos poli-
ciais. Os demais serão distribuí-
dos para o interior paulista. Do
total de formandos, 183 soldados
darão início à formação específi-

ca para integrar o Corpo de Bom-
beiros.

“Ninguém busca o trabalho
policial sem ser vocacionado. E a
nossa missão na formação é de-
senvolver essas vocações. Vocês
venceram essa etapa e passaram
no exame. Mérito de vocês e de
suas famílias, que deram suporte
a todo momento. Depois, passa-
ram pela formação profissional,
que exigiu muito. Vocês foram
testados o tempo todo em atri-
butos cognitivos, físicos e afeti-
vos, venceram os obstáculos e
chegaram à formatura, dia de ce-
lebração”, afirmou o governador
Tarcísio de Freitas aos forman-
dos.

O curso na Escola de Solda-

dos da PM teve duração de um
ano e capacitou os militares para
atuarem em diferentes frentes,
como o policiamento ostensivo
e atendimento às demandas so-
ciais.

O policial, durante o curso
de formação, se depara com uma
ampla gama de conteúdos teó-
ricos, práticos e éticos para pre-
pará-lo para exercer a profissão
com segurança, legalidade e
responsabilidade.

Entre os principais conteú-

dos abordados estão direitos
humanos, criminalística, tiro de-
fensivo, defesa pessoal, inteli-
gência policial, psicologia, me-
dicina legal, doutrina de polícia
comunitária, entre dezenas de
outras temáticas essenciais
para o cotidiano policial.

O soldado Eduardo Men-
des Carvalho foi o primeiro
colocado da turma de novos
policiais e recebeu a medalha
Pedro Dias de Campos, em re-
conhecimento ao seu desem-

penho intelectual.
Até o final de 2026, serão

mais de 20 mil policiais contra-
tados na gestão. Desde 2023, o
Governo de São Paulo está fa-
zendo uma série de contrata-
ções para reduzir o déficit poli-
cial e aumentar a presença poli-
cial nas cidades paulistas.

Com os novos policiais for-
mados nesta terça-feira, que
passam a integrar o efetivo da
corporação, já são 11 mil novos
agentes nas ruas do estado

desde o início da gestão, sen-
do pouco mais de 7,3 mil polici-
ais militares.

O estado tem reconhecido a
necessidade de reforçar o efeti-
vo policial para aperfeiçoar o
combate à criminalidade e ga-
rantir a segurança da popula-
ção. Até o fim de 2026, a previ-
são é que o total de vagas au-
torizadas na atual gestão che-
gue a 23,4 mil policiais milita-
res, civis e técnico-científicos.
(Governo de SP)

PM firma parceria com o Google
contra roubo de celulares

A Polícia Militar de São Pau-
lo estabeleceu uma parceria com
o Google para aprimorar o com-
bate aos crimes de roubos e fur-
tos de celulares. A funcionalida-
de, que passa a funcionar nos
Terminais Portáteis de Dados
(TPD) dos policiais, foi anuncia-
da na terça-feira (10) durante um
evento para desenvolvedores,
em São Paulo.

“A segurança pública em São
Paulo está avançando com tec-
nologia, integração e respeito ao
cidadão. Essa parceria da PM
com o Google é mais uma ferra-

menta importante para coibir o
crime e proteger a população”,
destacou o governador Tarcísio
de Freitas.

A ferramenta vai permitir que
os policiais, durante atendimen-
to de ocorrências, consigam fa-
zer o bloqueio remotamente de
um aparelho subtraído, de acor-
do com a Diretoria de Tecnologia
da Informação e Comunicação da
PM. A funcionalidade só será
acionada a pedido da vítima, que
deverá disponibilizar as informa-
ções para a ativação do serviço.

Além de bloquear o aparelho,

durante o atendimento da ocor-
rência os policiais podem auxili-
ar a vítima a identificar a localiza-
ção em tempo real, tocar um som
para facilitar sua identificação ou,
em último caso, apagar todos os
dados. Todas as ações devem ser
documentadas pelo agente.

A novidade, que funcionará
por meio do Google Localizador,
será incorporada nos TPDs dos
policiais, que iniciam o período
de instrução nesta semana. O
serviço poderá ser ativado para
celulares com sistema operacio-
nal Android, que representa mais

de 80% dos aparelhos.
A Diretoria de Tecnologia da

Informação e Comunicação escla-
rece ainda que o uso do TPD é
uma medida de apoio imediato à
vítima e não substitui a necessi-
dade de se registrar o Boletim de
Ocorrência, informando o IMEI
do aparelho, nem a investigação
policial.

Neste ano, 24,7 mil aparelhos
foram roubados na cidade de São
Paulo. A quantidade é 12,9% me-
nor na comparação entre janeiro
e abril do ano passado. (Gover-
no de SP)

De renovação da CNH à emissão de
antecedentes criminais: os serviços do Poupatempo

Referência nacional na pres-
tação de serviços públicos, o
Poupatempo é um importante ali-
ado do cidadão paulista, que en-
contra em um só lugar mais de
4,3 mil serviços disponíveis – di-
gitais e presenciais –, como emis-
são de documentos, regulariza-
ção de veículos e agendamentos
de saúde, entre muitos outros. A
iniciativa conta com 98,7% de
aprovação entre os usuários.

Só no último ano, foram 45
milhões de atendimentos presen-
ciais e 76 milhões de interações
digitais, reflexo da modernização
contínua e da ampliação da cober-
tura. O programa abriu 57 mil no-
vas vagas de agendamento por
mês em 2024, como parte de um
plano de modernização coordena-
do pela Secretaria de Gestão e
Governo Digital (SGGD). A medi-
da acompanha a crescente deman-
da por serviços públicos e refor-
ça o compromisso com um aten-
dimento mais ágil e eficiente.

O Poupatempo conta hoje

com 245 unidades físicas em to-
das as regiões do estado, além
dos canais digitais pelo portal
poupatempo.sp.gov.br e pelo app
Poupatempo SP.GOV.BR. O pro-
grama também foi reforçado com
a abertura de 36 novos postos
nos últimos dois anos.

Entre os serviços mais aces-
sados estão:

• Renovação da Carteira Na-
cional de Habilitação (CNH):
pode ser feita de forma digital,
com agendamento online de exa-
mes médicos e envio do novo
documento para o endereço do
usuário ou via app.

• Solicitação da nova Carteira
de Identidade Nacional (CIN):
substitui o RG estadual, utilizan-
do o CPF como número único,
eliminando duplicidades e au-
mentando a segurança. Além dis-
so, permite registrar o desejo de
ser doador de órgãos.

• Licenciamento digital de veí-
culos (CRLV-e): totalmente online,
o cidadão realiza o pagamento das

taxas e acessa o certificado digital
pelo site ou aplicativo, sem neces-
sidade de ir a um posto físico.

 • Atestado de Antecedentes
Criminais: gratuito, o serviço é
emitido em minutos de forma di-
gital, salvo exceções que exigem
presença física.

• Transferência Digital de Ve-
ículos (TDV): serviço inovador
disponível no app Poupatempo
SP.GOV.BR, que simplifica a
transferência de propriedade de
veículos de forma 100% online.
Todo o processo é feito em pou-
cos minutos, com segurança,
economia e sem filas.

Além desses, o programa ofe-
rece uma lista extensa de servi-
ços, como aqueles ligados à Jus-
tiça Eleitoral, emissão da Cartei-
ra de Identificação da Pessoa
com Transtorno do Espectro
Autista (CipTEA), agendamento
de mamografia, realização de ma-
trícula escolar, consulta ao bole-
tim e à carteirinha do aluno, e ser-
viços da CDHU, Sabesp, Minis-

tério Público, Nota Fiscal Paulis-
ta, IPVA, entre outros.

Modernização
Os investimentos no Poupa-

tempo também refletem avanços:
em 2024, foram aplicados R$ 150
milhões em modernização, infra-
estrutura e digitalização — inclu-
indo a implantação do novo Cen-
tro de Controle Operacional
(CCO), que permite o monitora-
mento em tempo real das unida-
des e decisões baseadas em da-
dos. Mesmo com a ampliação da
estrutura, o programa registrou
uma economia superior a R$ 228
milhões no ano.

A inovação também é marca
registrada do Poupatempo. Em
2024, o programa foi premiado
com o iBest, na categoria Gover-
no Estadual, e com o Smart Cus-
tomer, pelo projeto “São Paulo em
Libras”, que oferece intérpretes
ao vivo para pessoas surdas nos
canais digitais e presenciais. (Go-
verno de SP)

Procon-SP dá dicas para evitar transtornos
nas compras para o Dia dos Namorados

Com a proximidade do Dia dos
Namorados, celebrado em 12 de
junho, o Procon-SP orienta os
consumidores que pretendem
surpreender seu par com pre-
sentes ou programações espe-
ciais. Para evitar transtornos e
garantir seus direitos, é essen-
cial ficar atento a alguns cuida-
dos na hora da compra de um
presente ou na contratação de
algum serviço.

Em primeiro lugar, está a velha
e boa dica de pesquisar preços
antes de comprar e observar in-
formações importantes do estabe-
lecimento ou loja virtual. Também
todo o material publicitário e o re-
gulamento das promoções devem
ser lidos e guardados.

Artigos expostos em vitrines
devem mostrar o preço à vista e o
total a prazo nos produtos expos-
tos, bem como as condições de pa-
gamento. Vale ressaltar que paga-
mentos efetuados com cartão de cré-
dito não podem ter valor mínimo.

Golpes
Fique atento aos golpes, que

também aumentam em datas come-
morativas. Na hora da entrega, é
importante saber que geralmente os
fretes são pagos por quem envia o
presente – logo, não é preciso pa-
gar ao receber o produto. E, claro, o
produto deve ter a nota fiscal.

Compras on-line
Antes de fechar a compra,

pesquise bem sobre o produto e a
reputação do site. Verifique se o
fornecedor informa CNPJ, ende-
reço físico e canais de contato.
Desconfie de ofertas muito abai-
xo do preço de mercado e consul-
te a lista de sites não recomenda-
dos no portal do Procon-SP: ht-
tps://sistemas.procon.sp.gov.br/
evitesite/list/evitesites.php

Fique atento aos prazos de
entrega — afinal, trata-se de uma
data comemorativa. Compras fei-
tas pela internet ou fora do esta-
belecimento físico garantem o di-
reito de arrependimento: o consu-
midor pode desistir da compra em
até sete dias a contar da aquisi-
ção ou do recebimento, sem cus-
to. Guarde todos os registros e,
se necessário, formalize o cance-
lamento por escrito. Também veri-
fique a política de troca após o
término deste prazo.

Roupas e calçados
Presentes como roupas e sa-

patos exigem atenção. A loja não
é obrigada a realizar a troca por
motivo de tamanho ou gosto, a
não ser que isso tenha sido acor-
dado no momento da compra. Por
isso, sempre pergunte e peça para
que a política de troca seja regis-
trada na nota ou na embalagem.

Perfumes
Perfume é um presente pesso-

al e, por isso, exige cuidado na
escolha. A embalagem deve con-
ter informações em português,
como modo de uso, composição,
prazo de validade, volume, condi-
ções de armazenamento, dados do
fabricante ou importador e o nú-
mero de registro na Anvisa.

Bichos de pelúcia
Não compre no comércio in-

formal, pois não há garantia de
procedência. Produtos vendi-
dos informalmente ou de ori-
gem clandestina podem ser fal-
sificados, conter materiais tó-
xicos e partes pequenas ou
bordas cortantes que oferecem
risco à saúde e segurança.

Buquês
Ao receber o buquê, confira

se as flores estão bem conserva-
das. Para prolongar a durabilida-
de, corte os caules em diagonal a
2 cm da base das rosas, mante-
nha as flores em vaso com água
limpa e local arejado e remova fo-
lhas submersas.

Cestas de café da manhã
Na contratação do serviço,

especifique por escrito todos os
itens da cesta: quantidade, mar-
cas, flores, enfeites, mensagem,
além de horário de entrega e for-
ma de pagamento. Confirme se há
produtos alergênicos e, se neces-
sário, peça substituições. Exija a
nota fiscal ou recibo do serviço.

Ao receber, dê uma olhada
nos rótulos e etiquetas dos pro-
dutos para confirmar prazo de
validade, composição etc.

Jantar romântico
Se a ideia é comemorar com um

jantar fora, confirme se há neces-
sidade de reserva e se o local co-
bra taxa de serviço, couvert artísti-
co ou estacionamento. Caso haja
música ao vivo, a cobrança do cou-
vert artístico é permitida, desde que
avisada com antecedência e com
horário do show informado.

Hotéis e motéis
Confira antes as possibilida-

des de acomodação, os respecti-
vos preços, as formas de paga-
mento e quantas horas têm a diá-
ria ou a pernoite. Os preços dos
itens contidos no frigobar também
devem ser informados previamen-
te e por escrito. Em geral, motéis e
hotéis fazem promoções para essa
data. Portanto, convém comparar
as vantagens oferecidas antes de
fazer reserva.

Cinema
Saiba previamente os horári-

os de exibição do filme, a faixa etá-
ria, o preço do ingresso e a lota-
ção ideal da sala de projeção.
Qualquer alteração na programa-
ção deve ser comunicada com
antecedência. Se o cinema ven-
de produtos alimentícios no sa-
guão de espera de sua sala de
projeção, não poderá proibir a
entrada de pessoas com alimen-
tos similares adquiridos em ou-
tros locais.

Casas noturnas
A cobrança de consumação

mínima é ilegal, porque, conforme
o Código de Defesa do Consumi-
dor, é proibido ao fornecedor im-
por limites quantitativos de con-
sumo a seus clientes. Outra co-
brança abusiva é a multa pela per-
da da comanda. O Procon-SP en-
tende que a obrigação de regis-
trar e controlar todos os itens con-
sumidos é do estabelecimento.

Vale-presente
Na dúvida sobre o que com-

prar, algumas pessoas optam pelo
vale-presente. É importante defi-
nir com o lojista e anotar na nota
fiscal como será restituída even-
tual diferença de valores entre o
vale-presente e a efetiva aquisi-
ção do produto.

O estabelecimento é obrigado
a restituir a diferença em moeda
corrente ou contravale para com-
plementar o valor na aquisição de
outro produto. Todas as informa-
ções sobre o vale-presente (como
artigo, marca ou valor) devem
constar por escrito, além de even-
tual prazo para usá-lo.

Teve algum problema? A ori-
entação é registrar diretamente
junto ao fornecedor; não conse-
guindo resolver, pode formalizar
no site www.procon.sp.gov.br.
(Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Sobre cristãos pré e pós-protestantes sendo quem mais cres-

cem [censo IBGE 2022] no Brasil, entre vereadores(as) que repre-
sentam suas igrejas ... Isac Felix (PL) está entre os(as) proporcio-
nalmente reeleitos mais votados em 2024

.
PREFEITURA (São Paulo)
Sobre cristãos católicos apostólicos romanos sendo quem

menos crescem no Brasil [censo IBGE 2022], entre prefeitos(as)
que representam sua igreja ... Ricardo Nunes (MDB) está entre
os(as) proporcionalmente reeleitos mais votados em 2024

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Sobre cristãos pré e pós-protestantes sendo quem mais cres-

cem [censo IBGE 2022] no Brasil, entre deputados(as) que repre-
sentam suas igrejas ... Marta Costa (PSD) está entre as(os) pro-
porcionalmente reeleitos mais votados em 2022

.
GOVERNO (São Paulo)
Sobre cristãos católicos apostólicos romanos sendo quem

menos crescem [censo IBGE 2022] no Brasil, entre
governadores(as) que representam sua igreja ... Tarcísio Freitas
(Republicanos) está entre os(as) proporcionalmente mais vota-
dos em 2022

.
CONGRESSO (Brasil)
Sobre cristãos pré e pós-protestantes sendo quem mais cres-

cem [censo IBGE 2022] no Brasil, entre deputados(as) e
senadores(as) que representam suas igrejas ... a bancada (SP) tem
vários(as) foram proporcionalmente mais votado(as) em 2022

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Sobre cristãos católicos apostólicos romanos sendo quem

menos crescem [censo IBGE 2022] no Brasil, o presidente Lula
(dono do PT) e o vice Alckmin (ex-PSDB no PSB) representaram
sua igreja ... contra a parte católica do hoje protestante Bolsona-
ro (PL)

.
PARTIDOS (Brasil)
Sobre cristãos católicos apostólicos romanos que menos cres-

cem ... ou pré e pós-protestantes que mais crescem [censo IBGE
2022] no Brasil, dirigentes e filiados partidários representam suas
igrejas através das suas bancadas cristãs

.
JUSTIÇA (Brasil)
Sobre Ação Penal 2668 no Supremo, que vai condenar o ex-

presidente Jair Bolsonaro (PL) pelos “atos antidemocráticos 2022
e 2023”, vale lembrar que a Única Justa Justiça virá somente pelo
Espírito Santo de DEUS... com Julgamento do Cristo Jesus

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa [brasileira] desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por se tornar referência
das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Ministro confirma IR de 17,5%
sobre rendimentos de aplicações
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As medidas de compensação
ao aumento do Imposto sobre
Operações Financeiras (IOF) in-
cluirão uma alíquota única de
17,5% de Imposto de Renda so-
bre os rendimentos de aplica-
ções, confirmou na terça-feira
(10) o ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad.

“A média da tributação das
aplicações financeiras já é
17,5%. Então, nós estamos fi-
xando uma alíquota para todas
as aplicações financeiras no
mesmo patamar. Hoje ela vai de
15% para aplicações de até dois
anos a 22,5% para aplicações de
longo prazo”, disse Haddad,
após reunião com o presidente
Luiz Inácio Lula da Silva.

O ministro também citou na
reunião uma alta de 15% para
20% no Imposto de Renda sobre
os Juros sobre Capital Próprio

(JCP). Embora a medida tenha
sido rejeitada em 2023 pelo Con-
gresso, Haddad disse que o tema
foi incluído no pacote por suges-
tão de parlamentares.

Por cerca de duas horas, Ha-
ddad explicou a Lula as propos-
tas acertadas com líderes parti-
dários na reunião de domingo (8).
Segundo o ministro, os textos
das propostas foram encaminha-
dos à Casa Civil antes do envio
ao Congresso Nacional.

Segundo Haddad, o governo
também pretende enviar um pro-
jeto de lei complementar para re-
duzir em 10% as isenções fis-
cais num segundo momento. O
modelo do corte, explicou o mi-
nistro, ainda será definido pelo
Congresso. Em relação às me-
didas de contenção de despe-
sas, o ministro disse que elas
serão discutidas por uma comis-

são de líderes partidários, com
participação de integrantes da
equipe econômica.

Prudência
Sobre a declaração do presi-

dente da Câmara dos Deputados,
Hugo Motta (Republicanos-PB),
de que o Congresso Nacional não
se compromete a aprovar o paco-
te para compensar a alta do IOF,
Haddad disse ver como prudente
a avaliação do parlamentar.

“Uma fala de prudência, lá
não estavam os 513 parlamenta-
res. Como é que ele pode tomar
uma decisão de aprovar ou não
sem ouvir as bancadas?”, ques-
tionou Haddad. “Entendo que o
Congresso Nacional queira pri-
meiro ouvir e depois, ao longo
da tramitação da medida provi-
sória, fazer as suas pondera-
ções”, acrescentou.

Ao fim da reunião de domin-
go, que durou cinco horas, Had-
dad, Motta e o presidente do Se-
nado, Davi Alcolumbre (União
Brasil-AP), anunciaram uma me-
dida provisória com a elevação
de receitas que permitam compen-
sar parcialmente a elevação do
IOF. O debate sobre cortes es-
truturais de despesas, no entan-
to, ficou para um segundo mo-
mento diante da falta de consen-
so entre o governo e os líderes
partidários.

As propostas acertadas com
o Congresso são as seguintes:

Aumento da taxação do fa-
turamento das bets (empresas
de apostas esportivas) de 12%
para 18%;

Elevação de 9% para 15% as
alíquotas da Contribuição Social
sobre Lucro Líquido (CSLL) so-

bre fintechs e corretoras.
Fim de isenção de Imposto de

Renda sobre títulos como Letras
de Crédito Imobiliário (LCI), Le-
tras de Crédito Agrícola (LCA),
Certificados de Recebíveis Imo-
biliários (CRI) e Certificados de
Recebíveis do Agronegócio
(CRA), que passarão a pagar 5%.

O ministro evitou dar estima-
tivas de quanto o governo pre-
tende arrecadar com as medidas.
Disse apenas que os cálculos
ainda estão sendo fechados.

Contenção de gastos
Em relação às medidas de

contenção de despesas, o mi-
nistro da Fazenda disse que o
Congresso se reunirá com a área
econômica para “enfrentar”
esse debate. Segundo o minis-
tro, será formada uma comissão
de líderes para discutir os gas-

tos primários.
“Pretendemos fazer um in-

ventário do que já foi proposto,
do que é politicamente viável, do
que as pessoas estão querendo
enfrentar, dos debates que os
deputados e senadores querem
enfrentar e vamos dar o suporte
técnico para uma melhor confor-
mação da medida possível”, de-
clarou.

Na reunião com os parlamen-
tares no domingo, o ministro le-
vou uma apresentação que men-
cionava uma explosão de gastos
nos últimos anos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica (Fundeb),
do Benefício de Prestação Conti-
nuada (BPC), das emendas par-
lamentares, do BPC (Benefício de
Prestação Continuada) e das
transferências para estados e
municípios. (Agência Brasil)

Brasileiros sacaram R$ 360 milhões
em valores a receber em abril

Os brasileiros sacaram, em
abril, R$ 360 milhões em valores
esquecidos no sistema financei-
ro, de acordo com dados divul-
gados nesta terça-feira (10) pelo
Banco Central (BC). No total, o
Sistema de Valores a Receber
(SVR) já devolveu R$ 10,38 bi-
lhões aos clientes bancários, mas
ainda há R$ 9,74 bilhões disponí-
veis para saque.

O SVR é um serviço do BC no
qual o cidadão pode consultar se
ele próprio, sua empresa ou pes-
soa falecida tem dinheiro esque-
cido em algum banco, consórcio
ou outra instituição. Caso o re-
sultado seja positivo, é possível
solicitar a devolução.

O serviço do BC é totalmente
gratuito. Para a consulta, não é
preciso fazer login % basta infor-
mar o CPF e data de nascimento
do cidadão ou o CNPJ e a data de

abertura da empresa, inclusive
para empresas encerradas. Já
para o resgate dos valores, há
a necessidade da conta Gov.Br,
nos níveis prata ou ouro com
verificação em duas etapas ha-
bilitada.

O dinheiro pode ser resgata-
do de duas formas: a primeira é
entrando diretamente em conta-
to com a instituição responsável
pelo valor e solicitar o recebimen-
to; a segunda é fazendo a solici-
tação pelo Sistema de Valores a
Receber.

Para ter acesso a recursos de
pessoas falecidas é preciso ser
herdeiro, testamentário, inventa-
riante ou representante legal.
Nesse caso e no caso de empre-
sas encerradas, o representante
pode entrar no SVR com a conta
pessoal Gov.br e assinar um ter-
mo de responsabilidade para res-

gatar os valores.

Solicitação automática
No mês passado, o Banco

Central inaugurou uma nova fun-
cionalidade no sistema: a solici-
tação automática de resgate de
valores. Com ela, o cidadão não
precisará consultar o sistema pe-
riodicamente nem registrar manu-
almente a solicitação de cada va-
lor que existe em seu nome.

Caso seja disponibilizado al-
gum recurso por instituições fi-
nanceiras, o crédito será feito di-
retamente na conta do cidadão. A
solicitação automática de resgate
é exclusiva para pessoas físicas e
está disponível apenas para quem
possui chave pix do tipo CPF. A
adesão ao serviço é facultativa.

Recursos que podem ser re-
cuperados pelo Sistema de Valo-
res a Receber (SVR):

Valores disponíveis em contas-
corrente ou poupança encerradas;

cotas de capital e rateio de
sobras líquidas de ex-participan-
tes de cooperativas de crédito;

recursos não procurados de
grupos de consórcio encerrados;

tarifas cobradas indevida-
mente;

parcelas ou despesas de ope-
rações de crédito cobradas inde-
vidamente;

contas de pagamento pré ou
pós-paga encerradas;

contas de registro mantidas
por corretoras e distribuidoras
encerradas;

e outros recursos disponíveis
nas instituições para devolução.

Estatísticas
As estatísticas do SVR são

divulgadas com dois meses de
defasagem, com a atualização de

novas fontes de valores esque-
cidos no sistema financeiro.

Em relação ao número de be-
neficiários, até o fim de abril,
30.623.196 correntistas haviam
resgatado valores, sendo
27.854.371 pessoas físicas e
2.768.825 pessoas jurídicas.

Por outro lado, 51.717.336 de
beneficiários ainda não sacaram
seus recursos. Destes 47.428.003
são pessoas físicas e 4.289.333,
pessoas jurídicas.

A maior parte das pessoas e
empresas que não fizeram o sa-
que têm direito a pequenas quan-
tias. Os valores a receber de até
R$ 10 concentram 63,83% dos
beneficiários. Os valores entre
R$ 10,01 e R$ 100 correspondem
a 24,21% dos correntistas. As
quantias entre R$ 100,01 e R$ 1
mil representam 10,11% dos cli-
entes. Só 1,85% tem direito a

receber mais de R$ 1 mil.

Golpes
O Banco Central alerta os cor-

rentistas a ter cuidado com gol-
pes de estelionatários que ale-
gam fazer a intermediação para
supostos resgates de valores
esquecidos. O BC ressalta que
todos os serviços do Sistema de
Valores a Receber são totalmen-
te gratuitos, que não envia links
nem entra em contato para tratar
sobre valores a receber ou para
confirmar dados pessoais.

O órgão também esclarece
que apenas a instituição finan-
ceira que aparece na consulta do
SVR pode contatar o cidadão. O
banco também pede que nenhum
cidadão forneça senhas e escla-
rece que ninguém está autoriza-
do a fazer esse tipo de pedido.
(Agência Brasil)

Inflação oficial recua para 0,26%
em maio deste ano, diz IBGE

O Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA),
que mede a inflação oficial, ficou
em 0,26% em maio deste ano. A
taxa é inferior às observadas em
abril deste ano (0,43%) e em maio
do ano passado (0,46%).

Segundo os dados divulga-
dos na terça-feira (10) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE), a inflação oficial

acumula taxas de 2,75% no ano e
de 5,32% em 12 meses.

O grupo de despesas habita-
ção apresentou o maior impacto
na taxa de inflação do mês, com
uma alta de preços de 1,19%, in-
fluenciada principalmente pelo
aumento da energia elétrica resi-
dencial (3,62%).

“Além do reajuste em algu-
mas áreas pesquisadas, e aumen-

to nas alíquotas de PIS/COFINS,
esteve vigente no mês de maio a
bandeira tarifária amarela, com
cobrança adicional de R$ 1,885
na conta de luz a cada 100 kWh
(quilowatts-hora) consumido”,
afirmou o pesquisador do IBGE
Fernando Gonçalves.

Também houve aumento nos
custos do gás encanado (0,25%)
e da taxa de água e esgoto (0,77%).

Por outro lado, a deflação
(queda de preços) de 0,37% nos
transportes e a perda de ritmo da
inflação da alimentação (que pas-
sou de 0,82% em abril para 0,17%
em maio) colaboraram para o re-
cuo da inflação oficial no mês.

Nos transportes (que tiveram
deflação de 0,38% em abril), houve
queda de preços de passagens
aéreas (-11,31%), gasolina (-0,66%),

óleo diesel (-1,30%), etanol (-0,91%)
e gás veicular (-0,83%).

Já no grupo alimentação, os
principais responsáveis pelo
recuo da taxa de inflação foram
as quedas de preços do toma-
te (-13,52%), do arroz (-4%), do
ovo de galinha (-3,98%) e das
frutas (-1,67%).

Entre os demais grupos de
despesas, houve deflação nos

artigos de residência (-0,27%) e
quedas na taxa de inflação nos
grupos vestuário (que passou de
1,02% em abril para 0,41% em
maio), saúde e cuidados pesso-
ais (de 1,18% para 0,54%), des-
pesas pessoais (de 0,54% para
0,35%) e comunicação (de 0,69%
para 0,07%). Educação manteve
a taxa de 0,05% de abril para maio.
(Agência Brasil)

Ministro rebate críticas a
alternativas para elevação do IOF

O ministro do Desenvolvi-
mento Agrário e Agricultura Fa-
miliar, Paulo Teixeira, rebateu crí-
ticas de parlamentares sobre as
medidas compensatórias anun-
ciadas pelo governo para subs-
tituir o decreto que elevou o Im-
posto sobre Operações Finan-
ceiras (IOF), incluindo a taxação
em 5% de títulos que atualmen-
te são isentos, como as Letras
de Crédito do Agronegócio
(LCA) e as Letras de Crédito
Imobiliário (LCI).

Ao participar de entrevista a
emissoras de rádio durante o
programa Bom Dia, Ministro,
produzido pela Empresa Brasil
de Comunicação (EBC), ele ava-
liou que a taxação das LCA, por
exemplo, não deve interferir na
política de preços de produtos
nacionais.

“Quem financia sua safra nas
LCA é exportador. Não creio que
vá afetar a política de preços de
produtos no Brasil”, explicou.

“O Parlamento brasileiro
quer estar casado e viver como
solteiro. A melhor forma de re-
solver esse problema é abrir mão

dessas emendas parlamentares.
O que o governo está buscando
fazer é equilíbrio fiscal. Hoje, to-
das as medidas que o ministro
da Fazenda, Fernando Haddad
propõe o Parlamento é contra.
Então, abra mão de uma parte
das emendas e nós vamos ter
equilíbrio fiscal no Brasil”, de-
fendeu Teixeira.

“Acho que o que precisamos
fazer nesse debate é que o Par-
lamento diga o que pode ser fei-
to. Em todas as medidas, há um
impedimento para serem adota-
das. IOF? Não, não pode. Taxar
LCA e LCI? Também não pode.
O que pode?”, questionou Tei-
xeira.

“Todo mundo fala que tem
que ter compromisso fiscal. Esse
é o compromisso do presidente
Lula e do ministro da Fazenda.
Alguma coisa tem que ser fei-
ta. Acho, então, que o Parla-
mento poderia dizer, se não
quer uma coisa nem outra, dê
alguma coisa para se garantir
que tenhamos déficit zero, que
é o compromisso do governo”,
completou.

O governo federal vai enviar
ao Congresso Nacional uma me-
dida provisória (MP) voltada
para o mercado financeiro, con-
forme anunciou o ministro da
Fazenda, Fernando Haddad, na
noite de domingo (8), após reu-
nião com os presidentes da Câ-
mara dos Deputados, Hugo
Motta (Republicanos-PB), e do
Senado Federal, Davi Alcolum-
bre (União-AP), e líderes parti-
dários.

“O que essa medida provi-
sória vai nos permitir? Recalibrar
o decreto do IOF, fazendo com
que sua dimensão regulatória
seja o foco da nova versão e
possamos reduzir as alíquotas
previstas no decreto original,
que vai ser reformado conjunta-
mente”.

Segundo o ministro, a MP
passará a cobrar tributo de 18%
sobre o Gross Gaming Revenue
(GGR) de empresas de apostas,
ou seja, sobre a diferença entre
o que as bets arrecadam e aqui-
lo que elas pagam de prêmio, em
vez dos 12% cobrados atual-
mente. Além disso, a medida tri-

butará títulos atualmente isen-
tos, como a LCA e a LCI, em 5%.

“Eles [esses títulos] continu-
arão a manter uma distância gran-
de em relação aos títulos públi-
cos em geral [em termos de taxa-
ção], mas não permanecerão
mais isentos, porque estão cri-
ando uma distorção no mercado
de crédito no Brasil, inclusive
com dificuldades para o Tesou-
ro Nacional”, disse.

Após o anúncio do ministro
da Fazenda, em nota, a Frente
Parlamentar Agropecuária se ma-
nifestou contra a MP, alegando
que a proposta, se aprovada,
pode provocar aumento no pre-
ço dos alimentos e prejudicar os
recursos do Plano Safra.

“A medida compromete uma
fonte essencial de crédito rural,
especialmente para médios pro-
dutores e cooperativas, além de
encarecer o financiamento do
setor em meio a juros altos e que-
da nas commodities. A conta
será paga pelo consumidor que
receberá o repasse no preço dos
alimentos”, avaliou a frente.
(Agência Brasil)

Qualquer aumento de im-
posto que recaia sobre o se-
tor produtivo prejudica a
economia, criticou na terça-
feira (10) a Confederação Na-
cional da Indústria (CNI). Em
nota, a entidade defendeu a
taxação de bets (empresas de
apostas virtuais), a reforma
administrativa e a contenção
de gastos públicos, mas con-
denou a proposta de fim de
isenção das Letras de Crédi-
to Imobiliário (LCI) e das Le-
tras de Crédito do Agronegó-
cio (LCA).

A confederação também
criticou a proposta de elevar
de 9% para 15% as alíquotas
da Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido (CSLL) das
fintechs (startups do setor fi-
nanceiro). Para a CNI, a me-
dida prejudicará o acesso ao
crédito, num momento de ju-
ros altos.

“O setor produtivo já está
sufocado por juros abusivos
e spreads bancários distorci-
dos. Agora, o crédito vai fi-
car ainda mais caro. No fim
das contas, quem vai arcar
com isso é o consumidor. É
inadmissível continuar pror-
rogando essa situação. O
Brasil precisa, com urgência,

CNI critica fim de isenção de
LCI e LCA e nova alíquota

sobre fintechs
de uma reforma que traga jus-
tiça tributária de verdade”,
ressaltou na nota o presiden-
te da CNI, Ricardo Alban.

O comunicado da CNI
lembrou que a entidade junto
a outras confederações - Con-
federação Nacional  dos
Transportes (CNT), Confede-
ração Nacional do Comércio,
de Bens, Serviços e Turismo
(CNC), Confederação Nacio-
nal das Instituições Financei-
ras (CNF) e Confederação Na-
cional das Seguradoras (CN-
Seg) - entregaram ao presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva,
em Paris, propostas para pro-
mover o equilíbrio fiscal.

Segundo a CNI, o aumen-
to de tributos sobre o setor
produtivo chega num mo-
mento em que os juros altos
e o aumento das importações
comprometem o crescimento
da indústria. A entidade lem-
brou que, conforme o Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), a indústria
foi o único dos três principais
setores da economia a enco-
lher em relação ao quatro tri-
mestre do ano passado. Ape-
sar de o PIB ter registrado
alta de 1,4%, o segmento re-
cuou 0,1%. (Agência Brasil)
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2 ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Emissora (“Titula-
res de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:40hs de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) 
A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupo-
travessia.com); e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu we-
bsite (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automa-
ticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empre-
gados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio ele-
trônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiducia-
rio@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) mi-
nutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documenta-
ção previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar 
e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão forma-
lizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e có-
pia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 30ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de Re-
cebíveis Imobiliários das 30ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 30ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora 
S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), ”), a realizar-se em pri-
meira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 09:40hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quó-
rum, em segunda convocação, no dia 09 de julho de 2025, às 09:40hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apre-
sentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser con-
sideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais maté-
rias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é con-
ferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamen-
te por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da As-
sembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, 
man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinatu-
ras serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Ti-
tulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado di-
gital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma re-
conhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do 
contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 50ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 50ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 50ª Série da 1ª Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”), em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:00hs, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:  (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com).  As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.   
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e 
o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equi-
valente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatu-
ra eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e   ii) Se demais parti-
cipantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fir-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e ou-
torgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

 São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A.
CNPJ/MF nº 40.004.488/0001-40 - NIRE 35300560566

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM INSTITUIÇÃO 
DE REGIME FIDUCIÁRIO, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Titulares de Debêntures da 1ª 
Emissão de Debêntures da Emissora (“Debenturistas” e “Debênture”, respectivamente), nos termos da Escritura Particular Da 1ª (Pri-
meira) Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária Com Instituição De Regime Fiduciário, 
Em Série Única, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora De Créditos Mercantis SHP S.A., (“Escritura de Emissão”), a reu-
nirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 11:20 ho-
ras, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 09 de julho de 
2025, às 11:20 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibili-
zadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de for-
ma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plata-
forma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com e juridico@grupotravessia.com, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturista deve-
rão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, iden-
tificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de forma que a Emis-
sora possa identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturista presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de as-
sinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturista presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equi-
valente, se assim solicitado pela Emissora. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se parti-
cipante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096986-90.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sr.(a) SILVANA TEREZA DOMINGUES, RG 32.156.147-7, CPF 427.926.408-20, que lhe foi proposta 
uma Ação de Cobrança por parte do Colégio Certus Nùcleo de Ensino Básico SS Ltda, objetivando o pagamento referente ao 
contrato de prestação de serviços educacionais com a requerente, ficando inadimplente com as mensalidade, matrícula, 
material didático, atividades extras do ano de 2020. Encontrando- se a Requerida em local incerto e não sabido, foi determinada 
sua CITAÇÃO POR EDITAL, para os atos e termos da Ação proposta e para o prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 27.819,15 (Vinte e sete mil, oitocentos e dezenove reais e quinze 
centavos) (02 janeiro de 2025), devidamente atualizada, ou apresente defesa, a ausência de contestação implicará revelia e 
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           | 11,12 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1100585-44.2024.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). PATRICIA PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Ação de 
Desapropriação contra José Francisco Gonçalez, Ana Carolina de Queiroz Ferreira Campos, Maria Isa de Queiroz Ferreira 
Borrelli, Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira Borrelli, Maria Fernanda Tavares Cardoso, Jose Mauricio de Queiroz Ferreira 
Borrelli, Ana Cecilia Ferreira de Sa Borelli, Alfredo Luiz de Queiroz Ferreira Borrelli, Maria Adriana Rebello Moreira Querido 
Borrelli, Luiz Henrique de Queiroz Ferreira Borreli, Luciana de Freitas Borrelli, Lucia de Queiroz Ferreira Szmrecsanyi, Thiago de 
Queiroz Ferreira Szmrecsanyi, Claudia Queiroz Ferreira Barreto Lins, Mauro da Silva Noffs, Silvia Queiroz Ferreira Barreto Lins 
e Maria Isabel de Queiroz Ferreira Campos Gonçalez, objetivando a desapropriação do imóvel situado nesta Capital na Avenida 
General Penha Brasil, nº 2.770, Brasilândia, CEP 02673-000, sem contribuinte fiscal, matriculado sob nº 177.942 no 18º Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital, declarado de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 63.182, datado de 21/02/2024, 
mediante a oferta de R$434.580,97. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o 
prazo de 10(dez)dias a contar da publicação no Órgão Oficial,nos termos e para os fins do Dec.Lei nº3.365/41,o qual,por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2025. | 11 

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Abril de 2025
Data, Hora e Local: Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2025, às 12:00 horas, na sede social da Augustus 
Holding S/A, na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830 - 12º andar - Conjunto 124 - Torre 04 - 
Condomínio Edifício São Luiz - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP - CEP 04542-900, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista 
de presença anexa ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da  
Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: 
Presidente: Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia: (i) - Aprovar distribuição de 
dividendos aos acionistas; (ii) - Eleição de novo Diretor da Companhia Sem Designação Específica. Deliberações:  
(i) Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela aprovação da distribuição de dividendos, no 
montante de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais) proporcionalmente as suas participações no 
capital social, provenientes dos recursos disponíveis na conta de Reserva de Lucros da Companhia e, que, 
portanto, já foram objeto de apreciação por parte da Administração, cumprindo com as obrigações legais fixadas 
em seu Estatuto Social. Outrossim, deliberaram os acionistas que o pagamento dos dividendos será realizada até 
o dia 30 de abril de 2025; (ii) Aprovada a eleição do Sr. Nilton Molina Neto, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, portador da cédula de identidade RG nº 46.005.958-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 390.619.388-80, 
residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 569, apto. 04, Bairro Higienópolis, CEP: 01240-001 - São Paulo - SP, 
como Diretor da Companhia sem designação específica. O Diretor ora eleito será investido em seu cargo mediante 
a assinatura de seu termo de posse, com mandato até 15 de maio de 2026. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos 
acionistas. Declaramos para os devidos fins que presente cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 08 
de abril de 2025. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP  
nº 199.576/25-7 em 02/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 35.662.545/0001-48 - NIRE nº 3530054523-1 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de abril de 2025, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 12, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Ba-
lanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mu-
tações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financei-
ras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
foram publicados no jornal “O Dia SP” (impresso e digital), respectivamente, nas páginas 11 e 3, no dia 14 de março 
de 2025. 5. MESA: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores; (ii) o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; 
(iii) o orçamento de capital da Companhia referente ao exercício de 2025; (iv) a destinação dos resultados do exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (v) a instalação do Conselho Fiscal; (vi) a fixação da remuneração 
de Administradores; e (2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a redução do capital social da Companhia, 
com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) a alteração do endereço da sede da 
Companhia, com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a alteração do Estatuto 
Social da Companhia, com o objetivo de alterar todas as menções e referências ao “Grupo CCR” anteriormente cons-
tantes no texto estatutário; e (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 7. DELIBERAÇÕES: A única acio-
nista da Companhia, deliberou: (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa da leitura dos documentos referi-
dos no artigo 133 da LSA; (ii) aprovar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resul-
tado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independen-
tes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicados conforme o item “Publicações 
Prévias” acima, já devidamente auditados por KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., conforme relatório da-
tado de 13 de março de 2025; (iii) aprovar o orçamento de capital para o exercício de 2025, no valor de R$ 
825.000.000,00 (oitocentos e vinte e cinco milhões de reais); (iv) aprovar a proposta da administração para a destina-
ção do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 
83.806.116,54 (oitenta e três milhões, oitocentos e seis mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), que 
terá a seguinte destinação: (a) o montante de R$ 4.190.305,83 (quatro milhões, cento e noventa mil, trezentos e cin-
co reais e oitenta e três centavos), será destinado à formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 da LSA. (b) o 
montante de R$ 19.903.952,68 (dezenove milhões, novecentos e três mil, novecentos e cinquenta e dois reais e ses-
senta e oito centavos), será distribuído ao acionista a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos da LSA e do 
art. Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia. O pagamento ocorrerá conforme vier a ser oportunamente deliberado, 
com base na posição acionária desta Assembleia. (c) o montante de R$ 59.711.858,03 (cinquenta e nove milhões se-
tecentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e três centavos) será destinado à Reserva de Retenção de Lu-
cros, que somado ao saldo restante de 2023, no valor de R$ 258.204.402,69 (duzentos e cinquenta e oito milhões, du-
zentos e quatro mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e nove centavos), perfaz o montante de R$ 317.916.260,72 
(trezentos e dezessete milhões, novecentos e dezesseis mil, duzentos e sessenta reais e setenta e dois centavos). (v) 
aprovar a dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo 
artigo 26 do Estatuto Social; (vi) aprovar a verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração 
da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratificações, se-
guridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de 
administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que 
forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do montante individual e, se for 
o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. 
Para o exercício social de 2025, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Com-
panhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual; tudo conforme termos e 
condições apresentados nesta assembleia. (2) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) consignar que em Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 02 de janeiro de 2025 (“AGE”), a acionista aprovou a redução do ca-
pital social da Companhia no montante de até R$ 1.430.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e trinta milhões de 
reais), mediante a devolução do referido valor à acionista, com pagamento em moeda corrente, bens e/ou direitos, 
após cumprimento do prazo de oposição de credores, cuja ata da respectiva AGE foi publicada no jornal 3 de janeiro 
de 2025 (páginas 1 e 5, respectivamente, nas versões digital e impressa); (ii) consignar que o prazo previsto no artigo 
174 da LSA transcorreu sem oposição de credores; (iii) aprovar a redução do capital social da Companhia, por ser ex-
cessivo em relação às necessidades das atividades constantes em seu objeto social, em conformidade com o disposto 
no artigo 173 da LSA, no montante de R$ 1.382.452.866,34 (um bilhão, trezentos e oitenta e dois milhões, quatrocen-
tos e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), com o consequente cancela-
mento de 1.382.452.866 ações ordinárias de titularidade da acionista Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A. (“Mo-
tiva”); (iv) aprovar o pagamento correspondente à redução de capital social à acionista Motiva, no valor de R$ 
1.382.452.866,34 (um bilhão, trezentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e ses-
senta e seis reais e trinta e quatro centavos), por meio da transferência do bem abaixo descrito, nos termos do artigo 
22 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995: - 1.188.456.196 ações ordinárias nominativas da Concessionária 
das Rodovias Integradas do Sul S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 32.161.500/0001-00, com sede na Avenida Para-
ná, nº 2435, bairro Navegantes, CEP 90.240-600, Porto Alegre/RS (v) consignar que, em decorrência das deliberações 
acima, o capital social da Companhia passa de R$ 1.431.631.304,00 (um bilhão, quatrocentos e trinta e um milhões e 
trezentos e quatro reais) para R$ 49.178.437,66 (quarenta e nove milhões, cento e setenta e oito mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), representado por 49.178.438 ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal; (vii) alterar a redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 49.178.437,66 (quarenta e nove milhões, cento e seten-
ta e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), dividido em 49.178.438 (quarenta e nove 
milhões, cento e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e oito) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, to-
talmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional.” (viii) alterar o endereço da sede da 
Companhia para a Av. Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, sala 8, Pinheiros, CEP: 05425-070, São Paulo/SP e, conse-
quentemente, alterar o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Ar-
tigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Av. Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, sala 8, Pinheiros, CEP: 05425-070, 
São Paulo/SP, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou extinguir sucursais, filiais, 
agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior.” (ix) alterar o Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de alterar todas as menções e re-
ferências ao “Grupo CCR” anteriormente constantes no texto estatutário, ficando determinada a substituição dos tre-
chos e da redação que mencionem o antigo nome da acionista em todos os artigos e disposições do Estatuto Social 
onde ele se encontre, substituindo por referências ao novo nome Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A. ou pelo ter-
mo definido “Motiva”, conforme aplicável; e (x) consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com as altera-
ções aprovadas nesta assembleia, conforme constante do ANEXO I a presente ata, tendo uma via levada a registro 
perante a Junta Comercial competente, dispensada a sua publicação na íntegra. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assi-
nada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no 
parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e leva-
da a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. Assinaturas: Eduardo Si-
queira Moraes Camargo, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: Motiva Infraes-
trutura de Mobilidade S.A., por Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Certifico que a presente é cópia fiel do ori-
ginal lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 177.678/25-2 em 02.06.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

LAM VIAS PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF Nº. 29.206.383/0001-30 - NIRE Nº. 35300511000 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de abril de 2025, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. Che-
did Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 2, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da acionista detentora da tota-
lidade do capital social e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 4º, 
do artigo 124 e parágrafo 4º, do artigo 133, da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Balanço Patrimonial, a Demons-
tração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líqui-
do e a Demonstração dos Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, foram publicados 
no jornal O Dia SP (digital e impresso), respectivamente, nas páginas 2 e 5, no dia 25/03/2025. 5. MESA: Presidente: 
Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretária: Betina Frank Castellanos Alem. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
Em matéria ordinária: (i) as contas dos administradores, (ii) as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
fi ndo em 31/12/2024; (iii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2024; (iv) a instala-
ção do Conselho Fiscal; (v) a fi xação da remuneração de Administradores; Em matéria extraordinária: (vi) a al-
teração do endereço da sede; e (vii) alterar a forma de publicação dos atos societários, convocações e documentos 
da Companhia, para que passem a ser publicados por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na Cen-
tral de Balanços. 7. DELIBERAÇÕES: A única acionista da Companhia aprovou: Em matéria ordinária: (i) A la-
vratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa da 
leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e a Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, publicados conforme o item “Publica-
ções Prévias” acima; (iii) Considerando que há prejuízos acumulados apurados nas Demonstrações Financeiras do 
exercício social encerrado em 31/12/2024, a deliberação sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada, não ha-
vendo qualquer distribuição; (iv) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado 
pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 17 do Estatuto Social; (v) A verba global e anual para a remuneração dos mem-
bros da Administração da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, 
eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessa-
ção do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes 
aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo da Acionista a fi xação do montante individual e, se 
for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da 
LSA; Em matéria extraordinária: (vi) A alteração do endereço da sede da Companhia da Avenida Chedid Jafet, 
nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 2, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04551-065 para a 
Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, 5º andar, Sala 2, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05425-
070, com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: Ar-
tigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, 
5º andar, Sala 2, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05425-070, podendo, por deliberação 
de Acionistas, abrir, transferir ou extinguir sucursais,  liais, agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quais-
quer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior. (vii) a alteração da forma de pu-
blicação dos atos, convocações e documentos da Companhia, autorizando, a partir desta data e nos termos do arti-
go 294 da Lei 6.404/76, que as publicações passem a ser feitas digitalmente, por meio do Sistema Público de Escritu-
ração Digital - SPED, na Central de Balanços, incluindo todas as publicações exigidas pelo artigo 289 da Lei 6.404/76. 
(viii) A permanência dos demais dispositivos estatutários não alterados nesta Assembleia; e (ix) A consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item acima, conforme constante do ANEXO 
I, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na ín-
tegra. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presen-
te ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do 
artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 30 de abril 
de 2025. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente e Betina Frank Castellanos Alem, Secretária. 
Acionista: (1) CCR S.A., por Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original la-
vrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital 
ICP Brasil, e Betina Frank Castellanos Alem - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
177.750/25-0 em 02.06.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Agosto de 2024
Data, Horário e Local: No dia 07 de agosto de 2024, às 18h00min, realizada por meio de 
videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre 
Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação 
em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 
do parágrafo único do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros 
Mercadante Oliva, (c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho 
Cagali, e (f) Gabriela Canfora Roggero (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, 
conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros 
elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como 
secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia 
sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 2º (segundo) Trimestre do ano de 
2024, findo em 30 de junho de 2024 (“2º TRI”), conforme o Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), 
acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, a saber a Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 2º (segundo) 
trimestre de 2024, findo em 30 de junho de 2024, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento 
ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia; (iii) deliberar, nos termos da 
legislação aplicável, sobre a distribuição de dividendos intercalares com base nas Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes 2º TRI, observado o disposto no Artigo 21, alínea (p) do Estatuto 
Social da Companhia, bem como o disposto no Artigo 33, Parágrafo 5º do Estatuto Social da 
Companhia. Registros e Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e arquivado na sede 
da Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as matérias 
constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção dos 
legalmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram 
conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria Estatutário sobre o ITR da Companhia referente ao 
2º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, conforme reunião realizada no dia 07 de agosto de 2024, 
na qual o comitê opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, 
de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da 
Companhia referentes ao 2º TRI, sem qualquer oposição; (ii) Em atendimento ao disposto no Artigo 21, 
alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de 
Auditoria Estatutário mencionada no item (i) acima, o ITR da Companhia referente ao 2º TRI, 
acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, 
os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser divulgados ao mercado nos termos da 
regulamentação aplicável; e (iii) Aprovar a proposta da administração da distribuição de dividendos 
intercalares com base no lucro líquido do exercício em curso, apurado no balanço trimestral, referente 
ao 2º TRI, respeitadas as destinações à reserva legal, o montante total de R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais), equivalente a R$ 0,11344855041 por ação ordinária da Companhia, seja 
integralmente distribuído a título de dividendos, em conformidade com o disposto nos artigos 21, alínea 
(p) e 33, parágrafos 3º e 5º, do Estatuto Social da Companhia, nos termos da legislação aplicável e 
conforme constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 2º TRI. Os dividendos 
indicados acima, declarados e aprovados na presente data, serão pagos da seguinte forma:  
(i) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) equivalente a R$ 0,03781618347 por ação ordinária, a 
serem pagos em 02 de outubro de 2024, considerando a base acionária da Companhia existente em 
23 de setembro de 2024, sendo que as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa 
primeira parcela a partir de 24 de setembro de 2024; (ii) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 
equivalente a R$ 0,03781618347 por ação ordinária, a serem pagos em 04 de novembro de 2024, 
considerando a base acionária da Companhia existente em 24 de outubro de 2024, sendo que as ações 
da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 25 de outubro de 
2024; e (iii) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), equivalente a R$ 0,03781618347 por ação 
ordinária, a serem pagos em 02 de dezembro de 2024, considerando a base acionária da Companhia 
existente em 21 de novembro de 2024, sendo que as ações da Companhia serão negociadas “ex-
dividendos” dessa primeira parcela a partir de 22 de novembro de 2024. Os Dividendos serão imputados 
aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro 
de 2024. Fica a diretoria autorizada a praticar todos os atos que forem necessários para a execução da 
deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros 
presentes assinada. São Paulo/SP, 07 de agosto de 2024. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - 
Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Fabricio Mitre, Pedro Barros 
Mercadante Oliva, Marcelo Alejandro Williams, Guilherme Affonso Ferreira, Rodrigo Coelho Cagali e 
Gabriela Canfora Roggero. A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 
07 de agosto de 2024. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. 
JUCESP nº 329.487/24-3 em 05/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 28 de Março de 2024
Data, Horário e Local: No dia 28 de março de 2024, às 10h, na sede da Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Alameda Santos, 700, 5º Andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002. Convocação: Dispensada a 
convocação em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, 
nos termos do Parágrafo Único do artigo 17 do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”). 
Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: 
(i) Pedro Barros Mercadante Oliva (Presidente do Conselho de Administração); (ii) Fabrício Mitre 
(Vice-presidente do Conselho de Administração); (iii) Rodrigo Cagali; (iv) Gabriela Canfora; (v) Marcelo 
Alejandro Williams; e (vi) Guilherme Affonso Ferreira (“Conselheiros”). Mesa: Os Conselheiros 
elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa; e o Sr. Fabrício Mitre como 
Secretário da Mesa. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a proposta da administração a ser submetida à 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”) acerca dos seguintes temas: (a) apreciação das 
contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2023, acompanhadas (a.1) do relatório dos administradores sobre os negócios sociais e os principais 
fatos administrativos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (a.2) do relatório da Ernst & 
Young Auditores Independentes S.S., auditores independentes da Companhia; (a.3) do relatório anual 
do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; e (a.4) do parecer favorável do Comitê de Auditoria 
Estatutário sobre as demonstrações individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023; (b) destinação do resultado relativo ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2023; (c) ratificação da eleição do Sr. Marcelo Alejandro Williams para o cargo 
de membro independente do Conselho de Administração, para o qual foi eleito em reunião do Conselho 
de Administração realizada em 31 de janeiro de 2024; (d) fixação do limite global anual da remuneração 
dos administradores da Companhia para o exercício social de 2024; e (ii) a convocação da AGO para 
discutir, apreciar e deliberar sobre as matérias tratadas no subitens “a” a “d” do item (i). Deliberações: 
Após análise das matérias constantes na ordem do dia, observado o Parecer Favorável do Comitê de 
Auditoria, os membros do Conselho de Administração decidiram aprovar, de forma unânime e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) as propostas da administração sobre: (a) a 
apreciação das contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras, acompanhadas: 
(a.1) do Relatório da Administração; (b.2) do Relatório do Auditor Independente; (a.3) do Relatório 
Anual do Comitê de Auditoria Estatutário; (a.4) do Parecer Favorável do Comitê de Auditoria Estatutário; 
(a.4) da declaração dos diretores de que reviram, discutiram e concordam com as opiniões expressas 
no Relatório do Auditor Independente; e (a.5) da declaração dos diretores de que reviram, discutiram e 
concordam com as Demonstrações Financeiras; devendo tais documentos serem submetidos ao 
exame, discussão e apreciação da AGO nos termos da legislação aplicável; (b) a destinação do 
resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, nos termos da minuta da 
proposta da administração apresentada nesta data a ser submetida à apreciação da AGO (“Proposta 
da Administração”); (c) a ratificação da eleição do Sr. Marcelo Alejandro Williams, argentino, casado, 
contador, portador do RNE V312.756-U e inscrito no CPF/MF sob o n° 227.485.258-84, com endereço 
comercial na Alameda Santos, n° 700, 5º andar, Cerqueira César, CEP 01418-002, na Cidade e Estado 
de São Paulo, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração, para o qual foi 
eleito em reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de janeiro de 2024, nos termos do 
Parágrafo 4º, do Artigo 15, do Estatuto Social da Companhia. O mandato de Marcelo Alejandro Williams 
será unificado ao mandato dos demais membros do Conselho de Administração, isto é, até 28/04/2025. 
O Sr. Marcelo Alejandro Williams, membro do Conselho de Administração, se declarara independente, 
nos termos do art. 16, §1º, do Regulamento do Novo Mercado e do art. 6º, §§1º e 2º, o Anexo K da 
Resolução CVM nº 80/22, apresentou a sua respectiva declaração, que foi revista por todos, sem 
quaisquer ressalvas; e (d) a fixação do limite global anual da remuneração dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2024, nos termos da Proposta da Administração. (ii) a convocação 
da AGO, nos termos do artigo 142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), para discutir, apreciar e deliberar sobre as matérias tratadas nos subitens 
“a” a “d” do item (i) acima, a ser realizada em 29 de abril de 2024, às 10h, de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, conforme prerrogativa prevista no artigo 
124, §2-A, da Lei das Sociedades por Ações, e disciplinada na Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada. Fica consignado que, observados os 
termos e prazos da legislação e regulamentação aplicáveis, as informações e os documentos 
relacionados às matérias a serem deliberadas na AGO serão oportunamente divulgadas aos acionistas 
da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se 
a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva (Presidente da Mesa); e Fabricio Mitre 
(Secretário da Mesa). Conselheiros: Fabricio Mitre, Pedro Barros Mercadante Oliva, Marcelo Alejandro 
Williams, Guilherme Affonso Ferreira, Rodrigo Coelho Cagali e Gabriela Canfora. A presente ata 
confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 28 de março de 2024. Mesa: Pedro 
Barros Mercadante Oliva - Presidente da Mesa; Fabricio Mitre - Secretário da Mesa. JUCESP 
nº 150.788/24-1 em 10/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
 IMOBILIÁRIOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 91ª Série da 1ª Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”),em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:20 hs, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou 
não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); 
e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotra-
vessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da As-
sembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrôni-
co aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresen-
tada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e parti-
cipação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docu-
sign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presen-
ça por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de docu-
mento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documen-
to de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 07.682.638/0001-07 - NIRE nº 35300326032 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de maio de 2025, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Hei-
tor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a maioria dos mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fer-
nanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as Informações Trimestrais do período encerra-
do em 31/03/2025. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de vo-
tos dos presentes, deliberaram em cumprimento ao inciso (v) do artigo 142 da Lei 6.404/76 e, diante do Relatório de 
Revisão emitido pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA. nesta data, aprovar as Informações Trimestrais do pe-
ríodo encerrado em 31/03/2025, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprova-
da, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com pre-
visto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e 
levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 13 de maio de 2025. Assinaturas: Marcio Ma-
galhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Marcio Magalhães 
Hannas; (2) Francisco Pierrini; (3) Stephan Joinovici Cadier; e (4) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifico que a pre-
sente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 176.928/25-0 em 02.06.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

 HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU S/A PRONTO SOCORRO E 
MATERNIDADE 

CNPJ/MF n.º 50.753.458/0001-90 – NIRE n.º 35300060059
 Edital de Convocação-  Assembleia Geral Extraordinária

São convocados os acionistas a se reunirem em assembleia geral extraordinária as 19h do dia 24/06/2025, na 
sede social, na Rua Francisco Glicério n.º 855, Centro, Jaú/SP CEP 17201-520, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Dar ciência da cessão de ações entre herdeiros por decisão judicial e alterar a composição so-
cietária da entidade; b) Eleição da Diretoria para o período de: 29/06/2025 a 29/06/2028; c) Ratificação dos atos 
da Diretoria até a presente data; d) Outros assuntos de interesse da sociedade. Jaú/SP, 09 de junho de 2025. Vi-
vian Moukbel Chaim.Diretor - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049455-08.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GIOVANNA 
CAROLINA ALMEIDA SILVA, CPF 458.704.338-94, atualmente em local incerto e não sabido, lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Colégio Grajaú LTDA EPP e, nos termos da decisão proferida, fica a executada CITADA para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do término do prazo deste EDITAL, pagar a dívida exequenda ou oferecer embargos, sob pena de prosseguimento do feito. O 
valor atualizado do débito é de R$ 6.653,20 (seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), conforme cálculo apresentado nos 
autos. ADVERTÊNCIAS: 1. Caso não sejam apresentados embargos no prazo legal, será nomeado curador especial para defesa da executada 
(CPC, art. 257, IV, e art. 72, II). 2. A publicação deste edital será feita uma vez no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e uma vez em jornal de 
ampla circulação, conforme determinado nos autos. 3. Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo pode ser acessada pelo 
site www.tjsp.jus.br, mediante o número do processo e a senha da parte ou senha anexa. Petições, procurações e demais documentos devem 
ser protocolados por meio eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                             | 12,13 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 - DIASPROCESSO Nº 1009582-04.2023.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 
Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO CAROLINO AIRES, Brasileiro, Divor-
ciado, Comerciante, CPF 022.848.528-23, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por 
parte de Loredanne Aparecida Pinto, alegando em síntese dever o réu prestar contas à autora, de todas 
as locações que recebeu por ocasião do seu uso exclusivo do imóvel do imóvel que possuem em comum, 
registrado na Matrícula sob o nº. 79.796 – 3º CRI/SP, situado na Rua Olavo Egídio, 826/830/836, Santana, 
CEP 02037-001. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 
dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem 
como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1055946-65.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Strong Consultoria Educacional Ltda. e outro. Requerido: Karina Nodare de Moraes. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055946-65.2022.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. ROGE NAIM TENN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a KARINA
NODARE DE MORAES, CPF 36354043817 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Strong Consultoria
Educacional Ltda. e outro, para cobrança de R$ 15.746,96 (agosto/2022), decorrente do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais nº 1-1235/01232015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o
pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como dos honorários advocatícios correspondentes
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não havendo
resposta, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2025.

Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 31.749.596/0001-50 - NIRE 35300522915

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28.04.2025
Data: 28.04.2025, às 09:00 horas. Local: Sede Social, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada. Mesa: Presidente: Gregório Lara dos 
Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. Deliberações: 1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item “1” da ordem do 

dia; 2. Aprovar a proposta da Diretoria de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31.12.2024, deliberada em Ata de Reunião de Diretoria, 

datada de 26.03.2025, às 09:00 horas, conforme segue: 2.1. O lucro líquido do exercício findo em 31.12.2024 no montante de R$9.549.206,50 foi 

destinado para as seguintes reservas, a saber: Reserva Legal, R$477.460,33; Dividendos Mínimos Obrigatórios, R$453.587,31; Reservas Especiais 

de Lucros - Outras, R$8.618.158,86; Total, R$9.549.206,50. 2.2. A não distribuição de dividendos mínimos obrigatórios sobre o lucro líquido do 

exercício findo em 31.12.2024 e, inclusive, o estorno do lançamento efetuado, com base no §4º do Artigo 202 da Lei 6.404/76 (Lei das S/As.) e 

conforme disposto no Artigo 24 do Estatuto Social, uma vez que fora julgado incompatível com a situação financeira atual da Companhia. 3. Eleger 

os membros da Diretoria da Companhia, a saber: Diretor Presidente: Nilson Guilherme Wirth Monteiro; Diretor Financeiro: Leandro Bolsoni. 
Diretores sem Designação Específica: Gregorio Lara dos Santos Matai; e Lucas Namo Cury. Em Sessão Extraordinária: 1. Aumentar o capital 

social da Companhia dos atuais R$264.532.810,88, dividido em 13.387.288 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 6.693.644 ações 

ordinárias e 6.693.644 ações preferenciais para R$274.037.785,36 mantendo-se a mesma quantidade de ações, mediante a utilização de parte do 

saldo das reservas apresentadas no balanço de 31.12.2024, cuja destinação fora devidamente aprovada nesta Assembleia Geral em sua Sessão 

Ordinária, item 2 supra, que totalizam R$9.504.974,48, conforme os montantes descritos abaixo: Reserva Legal, R$477.460,33; Reservas Especiais 

de Lucros - Outras, R$9.027.514,15; Total, R$9.504.974,48. 1.1 Face a deliberação acima, o “caput” do Artigo 6º do Estatuto Social, passa a vigorar 

com a seguinte redação: “Artigo 6º - O capital social da Companhia é de R$274.037.785,36, dividido em 13.387.288 ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 6.693.644 ações ordinárias e 6.693.644 ações preferenciais”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28.04.2025. Presença: 
Acionista: Ideal Holding Financeira S.A., representada neste ato por seus diretores Srs. Gregorio Lara dos Santos Matai e Leandro Bolsoni. 

Assinaturas: Presidente: Gregorio Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. Gregorio Lara dos Santos Matai - Presidente, Leandro 
Bolsoni - Secretário. JUCESP nº 176.220/25-2 em 29/05/2025. Aloizio E. Soares Júnior - Secretário Geral em Exercício.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Novembro de 2024
Data, Horário e Local: No dia 07 de novembro de 2024, às 10h00min, realizada por meio de 
videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre 
Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação 
em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 
do parágrafo único do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros 
Mercadante Oliva, (c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho 
Cagali e (f) Gabriela Canfora Roggero (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, 
conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros 
elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como 
secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia 
sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 3º (terceiro) Trimestre do ano de 
2024, findo em 30 de setembro de 2024 (“3º TRI”), conforme o Formulário de Informações Trimestral 
(“ITR”), acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, a saber a Ernst & 
Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 3º (terceiro) 
trimestre de 2024, findo em 30 de setembro de 2024, acompanhado do Relatório da E&Y, em 
atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia; (iii) deliberar, nos 
termos da legislação aplicável, sobre a distribuição de dividendos intercalares com base nas 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes 3º TRI, observado o disposto no Artigo 21, alínea 
(p) do Estatuto Social da Companhia, bem como o disposto no Artigo 33, Parágrafo 5º do Estatuto 
Social da Companhia. Registros e Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e 
arquivado na sede da Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre 
as matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a 
abstenção dos legalmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte 
forma: (i) Tomaram conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria Estatutário sobre o ITR da 
Companhia referente ao 3º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, conforme reunião realizada no dia 
06 de setembro de 2024, na qual o comitê opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os 
documentos aqui referidos refletem, de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições 
patrimonial e financeira da Companhia referentes ao 3º TRI, sem qualquer oposição; (ii) Em atendimento 
ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a 
avaliação do Comitê de Auditoria Estatutário mencionada no item (i) acima, o ITR da Companhia 
referente ao 3º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros qualquer oposição 
a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser divulgados ao 
mercado nos termos da regulamentação aplicável; e (iii) Aprovar a proposta da administração da 
distribuição de dividendos intercalares com base no lucro líquido do exercício em curso, apurado no 
balanço trimestral, referente ao 3º TRI, respeitadas as destinações à reserva legal, o montante total de 
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), equivalente a R$ 0,14181068802 por ação ordinária da 
Companhia, seja integralmente distribuído a título de dividendos, em conformidade com o disposto nos 
artigos 21, alínea (p) e 33, parágrafos 3º e 5º, do Estatuto Social da Companhia, nos termos da 
legislação aplicável e conforme constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
3º TRI. Os dividendos indicados acima, declarados e aprovados na presente data, serão pagos da 
seguinte forma: (i) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) equivalente a R$ R$ 0,04727022934 por 
ação ordinária, a serem pagos em 03.01.2025, considerando a base acionária da Companhia existente 
em 19.12.2024, sendo que as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira 
parcela a partir de 20.12.2024; (ii) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), equivalente a  
R$ R$ 0,04727022934 por ação ordinária, a serem pagos em 04.02.2025, considerando a base 
acionária da Companhia existente em 23.01.2025, sendo que as ações da Companhia serão 
negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 24.01.2025; e (iii) R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), equivalente a R$ R$ 0,04727022934 por ação ordinária, a serem pagos em 
06.03.2025 considerando a base acionária da Companhia existente em 20.02.2025, sendo que as 
ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 21.02.2025. 
Os Dividendos serão imputados aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social que 
se encerrará em 31 de dezembro de 2024. Fica a diretoria autorizada a praticar todos os atos que forem 
necessários para a execução da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada 
e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 07 de novembro de 2024. Mesa:  
Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: 
Fabricio Mitre, Pedro Barros Mercadante Oliva, Marcelo Alejandro Williams, Guilherme Affonso Ferreira, 
Rodrigo Coelho Cagali e Gabriela Canfora Roggero. A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 07 de novembro de 2024. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; 
Fabricio Mitre - Secretário. JUCESP nº 427.637/24-7 em 25/11/2024. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral em Exercício.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Maio de 2025
Data, Horário e Local: No dia 08 de maio de 2025, às 10h00min, realizada por meio de videoconferência, 
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do parágrafo único do 
artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros Mercadante Oliva,  
(c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho Cagali, (f) Henrique 
Fabio Oliveira dos Santos e (g) Gustavo Viana Volpato (“Conselheiros”), os quais participaram via 
videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: 
Os Conselheiros elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o  
Sr. Fabricio Mitre como secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de 
Auditoria da Companhia sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao  
1º (primeiro) trimestre do ano de 2025, findo em 31 de março de 2025 (“1º TRI”), conforme o Formulário 
de Informações Trimestral (“ITR”), acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes da 
Companhia, a saber, a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); (ii) apreciar o ITR da 
Companhia referente ao 1º (primeiro) trimestre de 2025, findo em 31 de março de 2025, acompanhado 
do Relatório da E&Y, em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da 
Companhia; e (iii) deliberar, nos termos da legislação aplicável, sobre a distribuição de dividendos 
intercalares com base nas Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 1º TRI, observado 
o disposto no Artigo 21, alínea (p) do Estatuto Social da Companhia, bem como o disposto no Artigo 
33, Parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia. Registros e Deliberações: Após a análise do 
material disponibilizado e arquivado na sede da Companhia, e com base nos esclarecimentos 
prestados e nas discussões sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por 
unanimidade dos presentes, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: 
(i) Tomaram conhecimento da avaliação realizada pelo Comitê de Auditoria Estatutário sobre o ITR da 
Companhia referente ao 1º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, conforme reunião realizada no dia 
07 de maio de 2025, na qual opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui 
referidos refletem, de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e 
financeira da Companhia referentes ao 1º TRI, sem qualquer oposição; (ii) Em atendimento ao disposto 
no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do 
Comitê de Auditoria Estatutário mencionada no item (i) acima, o ITR da Companhia referente ao 1º TRI, 
acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, 
os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser divulgados ao mercado nos termos da 
regulamentação aplicável; e (iii) Aprovar a proposta da administração da distribuição de dividendos 
intercalares com base no lucro líquido do exercício em curso, apurado no balanço trimestral, referente 
ao 1º TRI, respeitadas as destinações à reserva legal, o montante total de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), equivalente a R$ 0,14181068802 por ação ordinária da Companhia, seja 
integralmente distribuído a título de dividendos, em conformidade com o disposto nos artigos 21, alínea 
(p) e 33, parágrafos 3º e 5º, do Estatuto Social da Companhia, nos termos da legislação aplicável e 
conforme constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 1º TRI. Os dividendos 
indicados acima, declarados e aprovados na presente data, serão pagos em 3 (três) parcelas sendo: 
(i) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), equivalente a R$ 0,04727022934 por ação ordinária, a 
serem pagos em 03 de julho de 2025, considerando a base acionária da Companhia existente em  
16 de junho de 2025, sendo que as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa 
primeira parcela a partir de 17 de junho de 2025; (ii) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
equivalente a R$ 0,04727022934 por ação ordinária, a serem pagos em 04 de agosto de 2025, 
considerando a base acionária da Companhia existente em 17 de julho de 2025, sendo que as ações 
da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa segunda parcela a partir de 18 de julho de 
2025; e (iii) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), equivalente a R$ 0,04727022934 por ação 
ordinária, a serem pagos em 03 de setembro de 2025, considerando a base acionária da Companhia 
existente em 18 de agosto de 2025, sendo que as ações da Companhia serão negociadas  
“ex-dividendos” dessa terceira parcela a partir de 19 de agosto de 2025; Os dividendos intercalares ora 
aprovados serão considerados para fins da destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2025, que será objeto de deliberação pela Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, sendo, portanto, imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício de 2025. 
Fica a diretoria autorizada a praticar todos os atos que forem necessários para a execução da 
deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros 
presentes assinada. São Paulo/SP, 08 de maio de 2025. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - 
Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Fabricio Mitre, Marcelo Alejandro 
Williams, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva, Henrique Fabio Oliveira dos 
Santos, Rodrigo Coelho Cagali e Gustavo Viana Volpato. A presente ata confere com a original lavrada 
em livro próprio. São Paulo/SP, 08 de maio de 2025. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - 
Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. JUCESP nº 191.532/25-3 em 23/05/2025. Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 09 de Maio de 2024
Data, Horário e Local: No dia 09 de maio de 2024, às 11:00 hrs, realizada por meio de videoconferência, 
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do parágrafo único do 
artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros Mercadante Oliva,  
(c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho Cagali e (f) Gabriela 
Canfora Roggero (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme facultado pelo 
caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram o Sr. Pedro 
Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como secretário. Ordem do 
Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia sobre as 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 1º (primeiro) Trimestre do ano de 2024, findo 
em 30 de março de 2024 (“1º TRI”), conforme o Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), 
acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, a saber a Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); e (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 1º (primeiro) 
trimestre de 2024, findo em 31 de março de 2024, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento 
ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia. Registros e Deliberações: Após 
a análise do material disponibilizado e arquivado na sede da Companhia, e com base nos 
esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, os 
Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção dos legalmente impedidos, 
registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento da 
avaliação do Comitê de Auditoria Estatutário sobre o ITR da Companhia referente ao 1º TRI, 
acompanhado do Relatório da E&Y, conforme reunião realizada no dia 08 de maio de 2024, na qual o 
comitê opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, de forma 
adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da Companhia 
referentes ao 1º TRI, sem qualquer oposição; e (ii) Em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), 
do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de Auditoria 
Estatutário mencionada no item (i) acima, o ITR da Companhia referente ao 1º TRI, acompanhado do 
Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam 
arquivados na sede da Companhia e poderão ser divulgados ao mercado nos termos da regulamentação 
aplicável. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a 
presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes 
assinada. São Paulo/SP, 09 de maio de 2024. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; 
Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Fabricio Mitre, Pedro Barros Mercadante Oliva, 
Marcelo Alejandro Williams, Guilherme Affonso Ferreira, Rodrigo Coelho Cagali e Gabriela  
Canfora Roggero. A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 09  
de maio de 2024. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. 
JUCESP nº 209.038/24-0 em 23/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14 de Março de 2024
Data, Horário e Local: No dia 14 de março de 2024, às 13h00min, realizada por meio de 
videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre 
Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação 
em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 
do parágrafo único do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros 
Mercadante Oliva, (c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho 
Cagali e (f) Gabriela Canfora Roggero (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, 
conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros 
elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como 
secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria Estatutário da 
Companhia sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores 
Independentes, a saber a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“Relatório da E&Y” e “E&Y”, 
respectivamente); (ii) apreciar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório 
da E&Y; e (iii) deliberar, nos termos da legislação aplicável, sobre a distribuição de dividendos 
intercalares com base nas Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023, observado o disposto no Artigo 21, alínea (p) do Estatuto Social da 
Companhia, bem como o disposto no Artigo 33, Parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Registros e Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e arquivado na sede da 
Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as matérias constantes 
da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes, registraram suas manifestações e 
deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria 
Estatutário sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório da E&Y, 
conforme reunião realizada no dia 14 de março de 2024, às 10h00min, na qual o Comitê de Auditoria 
Estatutário opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, de 
forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da Companhia 
referentes exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, sem qualquer oposição; (ii) Em 
atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (n), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em 
linha com a avaliação do Comitê de Auditoria mencionada no item (i) acima, as Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros 
qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser 
divulgados ao mercado nos termos da regulamentação aplicável; e (iii) Aprovaram, em conformidade 
com o disposto no Artigo 33, parágrafos 3º e 5º do Estatuto Social da Companhia, a distribuição de 
dividendos intercalares no montante de R$ 14.676.256,30 (quatorze milhões, seiscentos e setenta e 
seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos), equivalente a R$ 0,138750002350 por 
ação ordinária, com base e à conta do lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023, nos termos da legislação aplicável e conforme posição de lucro constante nas 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2023. Os dividendos intercalares indicados acima, declarados e aprovados na presente data, serão 
pagos em 5 (cinco) parcelas, sem correção monetária, sendo: (i) R$ 2.935.251,26 (dois milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), equivalente a 
R$ 0,027750000047 por ação ordinária, a serem pagos em 06 de maio de 2024, considerando a base 
acionária da Companhia existente em 24 de abril de 2024, sendo que as ações da Companhia serão 
negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 25 de abril de 2024; (ii) R$ 2.935.251,26 
(dois milhões, novecentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), 
equivalente a R$ 0,027750000047 por ação ordinária, a serem pagos em 03 de junho de 2024, 
considerando a base acionária da Companhia existente em 23 de maio de 2024, sendo que as ações 
da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 24 de maio de 
2024; (iii) R$ 2.935.251,26 (dois milhões, novecentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um 
reais e vinte e seis centavos), equivalente a R$ 0,027750000047 por ação ordinária, a serem pagos em 
01 de julho de 2024, considerando a base acionária da Companhia existente em 20 de junho de 2024, 
sendo que as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir 
de 21 de junho de 2024; (iv) R$ 2.935.251,26 (dois milhões, novecentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), equivalente a R$ 0,027750000047 por ação ordinária, a 
serem pagos em 01 de agosto de 2024, considerando a base acionária da Companhia existente em 
19 de julho de 2024, sendo que as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa 
primeira parcela a partir de 22 de julho de 2024; e (v) R$ 2.935.251,26 (dois milhões, novecentos e 
trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), equivalente a 
R$ 0,027750000047 por ação ordinária, a serem pagos em 02 de setembro de 2024, considerando a 
base acionária da Companhia existente em 22 de agosto de 2024, sendo que as ações da Companhia 
serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 23 de agosto de 2024. Os 
dividendos intercalares ora aprovados serão considerados para fins da destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, que será objeto de deliberação pela 
assembleia geral ordinária da Companhia, sendo, portanto, imputados ao dividendo mínimo obrigatório 
relativo ao exercício de 2023. Fica a diretoria autorizada a praticar todos os atos que forem necessários 
para a execução da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos 
os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 14 de março de 2024. Mesa: Pedro Barros 
Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Fabrício Mitre, 
Marcelo Alejandro Williams, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva, Gabriela 
Canfora Roggero e Rodrigo Coelho Cagali. A presente ata confere com a original lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 14 de março de 2024. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; 
Fabricio Mitre - Secretário. JUCESP nº 129.948/24-0 em 27/03/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Fevereiro de 2025
Data, Horário e Local: No dia 26 de fevereiro de 2025, às 10h00min, realizada por meio de 
videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre 
Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação 
em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 
do parágrafo único do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros 
Mercadante Oliva, (c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho 
Cagali e (f) Gabriela Canfora Roggero (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, 
conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros 
elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como 
secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria Estatutário da 
Companhia sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores 
Independentes, a saber a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“Relatório da E&Y” e “E&Y”, 
respectivamente); (ii) apreciar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório 
da E&Y; e (iii) deliberar, nos termos da legislação aplicável, sobre a distribuição de dividendos 
intercalares com base nas Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024, observado o disposto no Artigo 21, alínea (p) do Estatuto Social da 
Companhia, bem como o disposto no Artigo 33, Parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Registros e Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e arquivado na sede da 
Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as matérias constantes 
da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes, registraram suas manifestações e 
deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria 
Estatutário sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório da E&Y, 
conforme reunião realizada no dia 25 de fevereiro de 2024, às 10h00min, na qual o Comitê de Auditoria 
Estatutário opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, de 
forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da Companhia 
referentes exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, sem qualquer oposição; (ii) Em 
atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (n), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em 
linha com a avaliação do Comitê de Auditoria mencionada no item (i) acima, as Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros 
qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser 
divulgados ao mercado nos termos da regulamentação aplicável; e (iii) Aprovaram, em conformidade 
com o disposto no Artigo 33, parágrafos 3º e 5º do Estatuto Social da Companhia, a distribuição de 
dividendos intercalares no montante de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), equivalente a  
R$ 0,11344855041 por ação ordinária, com base e à conta do lucro líquido apurado no exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024, nos termos da legislação aplicável e conforme posição de lucro 
constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024. Os dividendos intercalares indicados acima, declarados e aprovados na presente 
data, serão pagos em 3 (três) parcelas, sem correção monetária, sendo: (i) R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), equivalente a R$ 0,03781618347 por ação ordinária, a serem pagos em 03 de abril 
de 2025, considerando a base acionária da Companhia existente em 21 de março de 2025, sendo que 
as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 24 de 
março de 2025; (ii) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), equivalente a R$ 0,03781618347 por 
ação ordinária, a serem pagos em 05 de maio de 2025, considerando a base acionária da Companhia 
existente em 16 de abril de 2025, sendo que as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” 
dessa primeira parcela a partir de 17 de abril de 2025; e (iii) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 
equivalente a R$ 0,03781618347 por ação ordinária, a serem pagos em 04 de junho de 2025, 
considerando a base acionária da Companhia existente em 20 de maio de 2025, sendo que as ações 
da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” dessa primeira parcela a partir de 23 de maio de 
2025. Os dividendos intercalares ora aprovados serão considerados para fins da destinação do lucro 
líquido apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, que será objeto de deliberação 
pela assembleia geral ordinária da Companhia, sendo, portanto, imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório relativo ao exercício de 2024. Fica a diretoria autorizada a praticar todos os atos que forem 
necessários para a execução da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada 
e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2025. Mesa: Pedro 
Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Fabrício 
Mitre, Marcelo Alejandro Williams, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva, 
Gabriela Canfora Roggero e Rodrigo Coelho Cagali. A presente ata confere com a original lavrada em 
livro próprio. São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2025. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - 
Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. JUCESP nº 99.393/25-6 em 25/03/2025. Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 01/04/2025
Realizada no dia 01/04/2025, às 17:28hs, por votação eletrônica. Presença: Manifestaram-se os Srs. Felipe de 
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, João Carlos Armesto, Gibran Vega Marona, André Cimerman, Vitor Emanuel 
Marchetti Ferraz Junior e a Sra. Juscyneia de Arnizaut Monção. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Felipe de 
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, Presidente do Conselho, e secretariados pela Sra. Patrícia Santana, secretária 
designada. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração resolveram, por unanimidade: (i) aprovar o Contrato de Parceria - Plano Rapidex +tagCAIXA, entre a XS6 
Assistência S/A e a Caixa Cartões Pré-Pagos (CNPJ: 39.459.331/0001-20) - Parte Relacionada, conforme condições 
apresentadas no Relatório Executivo - RED nº 016/2025 e anexos, disponibilizados pela Superintendência Comercial 
B2B. (ii) aprovar o Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços entre a XS6 Assistência S/A e a XS3 
Seguros S/A. (CNPJ: 38.155.802/0001-43) - Parte Relacionada, conforme condições apresentadas no Relatório 
Executivo - RED nº 021/2025 e anexos, disponibilizados pela Superintendência Comercial B2B. (iii) aprovar o Plano de 
Auditoria Interna da Companhia para o ano de 2025, através da contratação do fornecedor Grant Thornton Auditoria e 
Consultoria Ltda. (CNPJ nº 13.045.248/0001-10, no valor de R$ 169.187,17 (cento e sessenta e nove mil, cento e 
oitenta e sete reais e dezessete centavos), conforme Relatório Executivo de Diretoria - RED nº 006/2025 e anexo, 
disponibilizados pela Governança da Companhia. (iv) aprovar a alteração de membro no Comitê de Nomeação e 
Remuneração, comitê de assessoramento ao Conselho de Administração, conforme Relatório Executivo de Diretoria - 
RED nº 017/2025 e anexo, disponibilizados pela Governança da Companhia, a saber: • Substituição do Sr. Rafael 
Ribeiro de Aguiar, atual membro titular do Comitê de Nomeação e Remuneração. Em razão de sua saída, foi indicada 
para ocupar o respectivo cargo, em complementação do mandato em curso até 27.06.2026, a Sra. Fernanda Seroa da 
Motta Ribeiro, inscrita no CPF/MF sob o n° 016.258.731/74. (v) aprovar a Política de Governança Corporativa, 
conforme Relatório Executivo de Diretoria - RED nº 020/2025 e anexo, disponibilizados pela Governança da Companhia. 
(vi) conhecer o Relatório da Diretoria Financeira e Administrativa, posição dezembro de 2024, disponibilizado pelo 
Diretor Financeiro e Administrativo. (vii) conhecer o reporte das atas das Reuniões da Diretoria Executiva e dos Comitês 
de Assessoramento, realizadas no período de outubro a dezembro/2024, disponibilizadas pela Governança da 
Companhia. Nada mais. Barueri, 01/04/2025. Mesa: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos - Presidente 
da Mesa; Patrícia Santana - Secretária designada. JUCESP nº 143.707/25-5 em 06/05/2025. Aloizio E. Soares Junior 
- Secretário Geral em Exercício.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 17/04/2025
Realizada no dia 17/04/2025, às 15:00hs, por votação eletrônica. Presença: Manifestaram-se os Srs. Felipe de 
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, João Carlos Armesto, Gibran Vega Marona, André Cimerman, Vitor Emanuel 
Marchetti Ferraz Junior e a Sra. Juscyneia de Arnizaut Monção. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Felipe de 
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, Presidente do Conselho, e secretariados pela Sra. Patrícia Santana, secretária 
designada. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração resolveram, por unanimidade: (a) (i) Recomendar a aprovação do Relatório da Administração e das 
Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, acompanhadas do 
parecer dos auditores independentes, e sua publicação. Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da 
Administração para a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2024, da seguinte forma: (i) 
apurado lucro líquido de R$ 30.982.482,33 no exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) destinado o valor de R$ 
1.549.124,12 para Reserva Legal existente no Patrimônio Líquido da Caixa Assistência; (iii) lucro líquido a ser 
distribuído de R$ 7.159.533,18, considerando a dedução dos dividendos intercalares já pagos no exercício de 2024 no 
valor de R$ 14.915.485,48, referentes ao período compreendido entre 01/01/2024 a 30/09/2024. Sendo distribuído 
da seguinte forma o montante de R$ 7.159.533,18: (a) R$ 5.369.582,77 à Caixa Seguridade Participações S.A. e (b) 
R$ 1.789.950,41 à USS Soluções Gerenciadas S.A. Participaram desta reunião eletrônica para prestar esclarecimentos 
os senhores Danilo Namura e Eduardo da Matta Diab, representantes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes Ltda., os (as) Senhores (as) Amanda Pereira Caetano, Juliana da Silva Pinto Carneiro, Maurício Marques 
Bernardi e Fábio Santos Ferreira, membros do Comitê de Auditoria e o Senhor Rafael de Souza Carvalho, Presidente do 
Conselho Fiscal da Companhia. (b) (ii) Convocar a Assembleia Geral para deliberar: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) 
as contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício 2024; (ii) a 
proposta de Distribuição de Lucros relativos ao exercício de 2024; (iii) a eleição dos membros indicados pela USS 
Soluções Gerenciadas S.A. (Tempo), a ratificação da extensão dos mandatos dos membros indicados pela Caixa 
Seguridade e a indicação para a presidência do Conselho Fiscal. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) a Remuneração 
Global e Individual, para o exercício 2025, dos membros do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria e da 
Diretoria Executiva da Companhia; (v) a Remuneração, para o exercício 2025, dos membros do Conselho Fiscal da 
Companhia. Nada mais. Barueri, 17/04/2025. Mesa: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos - Presidente 
da Mesa; Patrícia Santana - Secretária designada. JUCESP nº 142.936/25-0 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior 
- Secretário Geral em Exercício.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29/04/2025
Realizada no dia 29/04/2025, às 08:30hs, por votação eletrônica. Presença: Manifestaram-se os Srs. Felipe de 
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, João Carlos Armesto, Gibran Vega Marona, André Cimerman, Vitor 
Emanuel Marchetti Ferraz Junior e a Sra. Juscyneia de Arnizaut Monção. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, Presidente do Conselho, e secretariados pela Sra. Patrícia 
Santana, secretária designada. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os membros 
do Conselho de Administração resolveram, por unanimidade: (i) opinar favoravelmente quanto a proposta de:  
(a) a remuneração global anual dos administradores da Companhia, quais sejam: membros da Diretoria Executiva 
e membros do Conselho de Administração para o exercício social de 2025, no montante anual global de  
até R$ 7.497.150,00; (b) a remuneração anual dos membros do Conselho Fiscal para o exercício social de 2025, 
no montante anual global de até R$ R$ 258.086,00, com as respectivas individualizações; (c) a remuneração 
anual dos membros do Comitê de Auditoria para o exercício social de 2025, no montante anual global de até  
R$ 432.329,00; e (ii) opinar favoravelmente quanto a proposta dos critérios do Pacote Indenizatório de Saída 
para os Diretores Estatutários, bem como seu montante total, no valor de até R$ 1.326.737,00 ficando sua 
ativação atrelada a nova submissão ao Conselho de Administração, caso ocorram destituições. Nada mais.  
Barueri, 29/04/2025. Mesa: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos - Presidente da Mesa; Patrícia 
Santana - Secretária designada. JUCESP nº 163.521/25-6 em 08/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato Da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30/04/2025
Realizada no dia 30/04/2025, às 18:30hs, por votação eletrônica, com a totalidade do capital social da Companhia. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Bruno Rodrigo Valença de Araújo, Diretor Presidente da Companhia e 
secretariados pela Sr.ª Patrícia Santana. Deliberações: As acionistas presentes apreciaram e decidiram, no uso de suas 
competências estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimidade: 1. Em AGO: (i) Aprovar as contas 
dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2024, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, as quais foram publicadas em 
edição impressa do Jornal O Dia, de 23/04/2025, páginas 05 e 06, e com a divulgação na íntegra do documento na 
página do mesmo jornal na internet, páginas 13 e 14, nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A. Estiveram à disposição 
para prestar eventuais esclarecimentos os senhores Danilo Namura e Eduardo da Matta Diab, representantes da Deloitte 
Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., e o Senhor Rafael de Souza Carvalho, Presidente do Conselho Fiscal da 
Companhia. (ii) Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da Administração para a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31/12/2024, da seguinte forma: (i) apurado lucro líquido de R$ 30.982.482,33 no exercício 
social encerrado em 31/12/2024; (ii) destinado o valor de R$ 1.549.124,12 para Reserva Legal existente no Patrimônio 
Líquido da Caixa Assistência; (iii) lucro líquido a ser distribuído de R$ 7.159.533,18, considerando a dedução dos 
dividendos intercalares já pagos no exercício de 2024 no valor de R$ 14.915.485,48, referentes ao período compreendido 
entre 01/01/2024 a 30/09/2024. Sendo distribuído da seguinte forma o montante de R$ 7.159.533,18: (a) R$ 
5.369.582,77 à Caixa Seguridade Participações S.A. e (b) R$ 1.789.950,41 à USS Soluções Gerenciadas S.A., que serão 
liquidados financeiramente em até 5 dias úteis da data de realização da presente assembleia geral. Estiveram à disposição 
para prestar eventuais esclarecimentos os senhores Danilo Namura e Eduardo da Matta Diab, representantes da Deloitte 
Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., e o Senhor Rafael de Souza Carvalho, Presidente do Conselho Fiscal da 
Companhia. (iii) Aprovar a composição do Conselho Fiscal da Companhia: Eleger, para um mandato até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição: (A) como titulares designados pela USS Soluções 
Gerenciadas S.A.: (a) Camila Schon, RG nº 46.684.403 SSP/SP, CPF/MF nº 384.192.558-82; (b) Joseane Aliete Gomes, 
RG nº 48.492.632-9 SSP/SP, CPF/MF nº 395.688.558-90. Ratificar a extensão dos mandatos, até a recondução ou eleição 
de seus substitutos, dos membros do Conselho Fiscal indicados pela Caixa Seguridade Participações S.A.: (a) Alenir de 
Oliveira Romanello, RG nº 14.360.502-1 SSP/SP, CPF nº 148.180.001-91; (b) Bruno Henrique Neves Silva, RG n° MG 
6082252 SSP/MG, CPF/MF n° 030.905.549-66. Fica, desde já, eleita como Presidente do Conselho Fiscal, a Sra. Alenir 
de Oliveira Romanello, acima qualificada, a qual exercerá tal posição durante o seu mandato como membro do Conselho 
Fiscal, consoante a alternância prevista no subitem 8.2.1 do Acordo de Acionistas. Conforme Artigo 22 do Estatuto 
Social, o Conselho Fiscal deverá ser composto por 4 (quatro) membros titulares e igual número de suplentes; as vagas de 
suplência, por sua vez, permanecem desocupadas, aguardando indicação pelos acionistas. 2. Em AGE: (iv) Aprovar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia e membros do Comitê de Auditoria da Companhia para o 
exercício social de 2025, no montante anual global de até R$ 9.256.216,00, com as respectivas individualizações; 
(v) Aprovar a remuneração anual dos membros do Conselho Fiscal para o exercício social de 2025, no montante anual 
global de até R$ 258.086,00, com as respectivas individualizações. Nada mais. Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Bruno 
Rodrigo Valença de Araújo e Secretária da Mesa, Sr.ª Patrícia Santana. Barueri, 30/04/2025. Mesa: Bruno Rodrigo 
Valença de Araújo - Presidente da Mesa; Patrícia Santana - Secretária. JUCESP nº 167.556/25-3 em 16/05/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

LOJAS CEM S.A.
CNPJ.MF. 56.642.960/0001-00 - JUCESP.NIRE. 35.300.025.687

             Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
1. Data e Local: 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de Salto, SP, na 
Rodovia Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13.329-903. 2. Convocação: 
Sanada a falta de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976 e do artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, declarando os presentes terem recebido a convocação e as demonstrações financeiras. 
3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante, nos termos do Boletim de 
Presenças (Anexo 1) e, procuradores eleitos por cada classe de ações, com poderes para o exercício do voto na 
assembleia, em nome dos outorgantes. 4. Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito 
Júnior. 5. Ordem do Dia: 1- Aprovação das contas do exercício social encerrado em 31/12/2024; 2- Instalação ou não 
do conselho fiscal; 3- Retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, uma vez 
que os juros sobre capital próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; 4- Manutenção dos poderes 
da Administração para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros 
Sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO; 5- Elevação do capital social de R$ 3.480.000.000,00 (três 
bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais) para R$3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), 
mediante: 5.1. emissão de 48.000.000 (quarenta e oito milhões) de novas ações, sendo 12.000.000 (doze milhões) de 
ações classe “A”, 12.000.000 (doze milhões) de ações classe “B”, 12.000.000 (doze milhões) de ações classe “C” e 
12.000.000 (doze milhões) de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), 
totalizando R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), que deverão ser integralizadas imediatamente pelos 
subscritores, sendo autorizada a compensação de eventuais créditos contra a sociedade; 6- Fixação da remuneração 
global dos administradores da Companhia; 7- Outros assuntos de interesse da sociedade. 6. Deliberações: Colocadas 
as matérias em exame, discussão e posterior votação, tendo se abstido de votar os legalmente impedidos, resultaram 
aprovadas, nos seguintes termos: Item 1 da Ordem do Dia: Aprovadas por unanimidade, na sua íntegra, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras relacionadas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2024, as quais foram publicadas nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “O Dia”, edições de 
15/04/2025 (anexas); Item 2 da Ordem do Dia: Dispensada por unanimidade a instalação do Conselho Fiscal no 
corrente exercício; Item 3 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a retenção de todos os lucros remanescentes 
para expansão das atividades da sociedade, devendo ser adicionados à conta de Reserva de Lucros para posterior 
destinação pelos acionistas, uma vez que os Juros Sobre Capital Próprio creditados no exercício superaram o dividendo 
mínimo. Item 4 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a manutenção dos poderes da Administração para decidir 
sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a 
realização da próxima AGO. Item 5 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a elevação do capital social 
totalmente subscrito e integralizado de R$3.480.000.000,00 (três bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais) 
para R$3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), mediante: 5.1. emissão de 48.000.000 (quarenta 
e oito milhões) de novas ações, sendo 12.000.000 (doze milhões) de ações classe “A”, 12.000.000 (doze milhões) de 
ações classe “B”, 12.000.000 (doze milhões) de ações classe “C” e 12.000.000 (doze milhões) de ações classe “D”, ao 
valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de reais), que são subscritas neste ato, de forma proporcional às ações já possuídas e integralizadas por 
compensação de crédito contra a sociedade; em comprimento aos valores empresariais e familiares de perenidade da 
Companhia e da sua politíca interna. Em decorrência da deliberação acima, foi aprovada a seguinte nova redação do 
art. 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 3.600.000.000,00 (três 
bilhões e seiscentos milhões de reais) dividido em 1.440.000.000 (um bilhão, quatrocentos e quarenta milhões) de 
ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) cada uma, subdivididas 
em quatro classes: A, B, C e D, cada uma delas composta por 360.000.000 (trezentos e sessenta milhões) de ações 
ordinárias nominativas.” Item 6 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia no valor de até R$ 27.500.000,00 (vinte e sete milhões e quinhentos mil reais), cuja 
destinação individual aos administradores, no todo ou em parte, será feita pelo Conselho de Administração. Item 7 da 
Ordem do Dia: Quanto a este item, não houve pauta em discussão. 7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
da presente no Livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada, 
aprovada a sua lavratura na forma de sumário, tal qual faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei 6.404 de 15/12/1976. 
8. Documentos: Boletim de Presenças (Anexo 1), Boletim de Capitalização/Subscrição/Posição Acionária (anexo 
2),publicações em jornais (Anexo 3). 9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto 
Benito Júnior. Acionista representante da Classe A, Delta Lynx LLC; Acionista representante da Classe B, Sr. Giácomo 
Dalla Vecchia; Acionista representante da Classe C, Sr. Roberto Benito Júnior; Acionista representante da Classe D, Sr. 
Cícero Dalla Vecchia. Salto, 30 de abril de 2025. Esta cópia confere com a original lançada no livro próprio. Mesa: Cícero 
Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário. Acionistas: Delta Lynx LLC - Vanise Dalla Vecchia Costa 
Marques (sócia-diretora) - Classe A; Giácomo Dalla Vecchia - Classe B; Roberto Benito Júnior - Classe C; Cícero Dalla 
Vecchia - Classe D. JUCESP nº 171.165/25-1 em 22/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CEM Administração e
Participações S.A.

CNPJ.MF. 01.828.436/0001-36 - JUCESP.NIRE. 35.300.498.984
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

1. Data e Local: 30 de abril de 2025, às 14 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de Salto, SP, na Rodovia 
Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº, Km 46, sala 10, Bairro Joana Leite, CEP 13.329-903. 2. Convocação: 
Sanada a falta de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976 e do artigo 6º, §2° do 
Estatuto Social da Companhia, declarando os presentes terem recebido a convocação e as demonstrações financeiras. 
3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante, nos termos do Boletim de 
Presenças (Anexo 1) e, procuradores eleitos por cada classe de ações, com poderes para o exercício do voto na 
assembleia, em nome dos outorgantes. 4. Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito 
Júnior. 5. Ordem do Dia: 1 - Aprovação das contas do exercício social encerrado em 31/12/2024; 2- Instalação ou não 
do conselho fiscal; 3 - Retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, uma vez 
que os juros sobre capital próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; 4 - Manutenção dos poderes 
da Diretoria para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros Sobre o 
Capital Próprio até a realização da próxima AGO; 5 - Elevação do capital social de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e 
duzentos milhões de reais) para R$ 1.320.000.000,00 (um bilhão e trezentos e vinte milhões de reais) mediante:  
5.1. emissão de 12.960.000 (doze milhões e novecentas e sessenta mil) de novas ações, sendo 3.240.000 (três milhões 
e duzentas e quarenta mil) de ações classe “A”, 3.240.000 (três milhões e duzentas e quarenta mil) de ações classe “B”, 
3.240.000 (três milhões e duzentas e quarenta mil) de ações classe “C”, e 3.240.000 (três milhões e duzentas e 
quarenta mil) de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), totalizando 
R$32.400.000,00 (trinta e dois milhões e quatrocentos mil reais), que serão distribuídas como bonificação, pelo uso 
de R$ 32.400.000,00 (trinta e dois milhões e quatrocentos mil reais) da conta de Reserva de Lucros da sociedade;  
5.2. emissão de 35.040.000 (trinta e cinco milhões e quarenta mil) de novas ações, sendo 8.760.000 (oito milhões e 
setecentas e sessenta mil) de ações classe “A”, 8.760.000 (oito milhões e setecentas e sessenta mil) de ações classe 
“B”, 8.760.000 (oito milhões e setecentas e sessenta mil) de ações classe “C” e 8.760.000 (oito milhões e setecentas 
e sessenta mil) de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), totalizando 
R$87.600.000,00 (oitenta e sete milhões e seiscentos mil reais), que deverão ser integralizadas imediatamente pelos 
subscritores, sendo autorizada a compensação de eventuais créditos contra a sociedade; E consequentemente, nova 
redação do artigo 5º do Estatuto Social; 6 - Manutenção dos poderes da diretoria para definir as taxas de depreciação 
do imobilizado; 7 - Fixação da remuneração global dos administradores da Companhia; 8 - Outros assuntos de interesse 
da sociedade. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, tendo se abstido de 
votar os legalmente impedidos, resultaram aprovadas, nos seguintes termos: Item 1 da Ordem do Dia: Aprovadas por 
unanimidade, na sua íntegra, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações 
Financeiras relacionadas ao exercício social encerrado em 31/12/2024, as quais foram publicadas nos jornais “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo” e “O Dia”, edições de 11/04/2025 (anexas); Item 2 da Ordem do Dia: Dispensada por 
unanimidade a instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício; Item 3 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade 
a retenção de todos os lucros remanescentes, para expansão das atividades da sociedade, devendo ser adicionados à 
conta de Reserva de Lucros para posterior destinação pelos acionistas, uma vez que os Juros Sobre Capital Próprio 
creditados no exercício superaram o dividendo mínimo. Item 4 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a 
manutenção dos poderes da Diretoria para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e 
desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO. Item 5 da Ordem do Dia: Aprovada por 
unanimidade a elevação do capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e 
duzentos milhões de reais) para R$ 1.320.000.000,00 (um bilhão e trezentos e vinte milhões de reais) totalmente 
integralizados, da seguinte maneira: 5.1. serão emitidas como bonificação 12.960.000 (doze milhões e novecentas e 
sessenta mil) de novas ações, sendo 3.240.000 (três milhões e duzentas e quarenta mil) de ações classe “A”, 3.240.000 
(três milhões e duzentas e quarenta mil) de ações classe “B”, 3.240.000 (três milhões e duzentas e quarenta mil) de 
ações classe “C”, e 3.240.000 (três milhões e duzentas e quarenta mil) de ações classe “D”, todas ordinárias, 
nominativas, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de  
R$ 32.400.000,00 (trinta e dois milhões e quatrocentos mil reais), pela capitalização de Reserva de Lucros da 
sociedade, que serão distribuídas, de forma proporcional, respeitadas as classes de ações, aos detentores dos direitos; 
5.2. serão emitidas 35.040.000 (trinta e cinco milhões e quarenta mil) de novas ações, sendo 8.760.000 (oito milhões 
e setecentas e sessenta mil) de ações classe “A”, 8.760.000 (oito milhões e setecentas e sessenta mil) de ações classe 
“B”, 8.760.000 (oito milhões e setecentas e sessenta mil) de ações classe “C” e 8.760.000 (oito milhões e setecentas 
e sessenta mil) de ações classe “D”, todas ordinárias, nominativas, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos), perfazendo o valor de R$ 87.600.000,00 (oitenta e sete milhões e seiscentos mil reais), que são subscritas 
neste ato, de forma proporcional às ações já possuídas e integralizadas por compensação de crédito contra a sociedade; 
Em decorrência da deliberação acima, foi aprovada a seguinte nova redação do art. 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º 
- O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.320.000.000,00 (um bilhão, trezentos e vinte milhões de reais), 
dividido em 528.000.000 (quinhentos e vinte e oito milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos) cada uma, subdivididas em quatro classes: A, B, C e D, cada uma delas composta 
por 132.000.000 (cento e trinta e duas milhões) de ações ordinárias nominativas.” Item 6 da Ordem do Dia: Aprovada 
por unanimidade, a manutenção dos poderes da diretoria para definir as taxas de depreciação do imobilizado; Item 7 
da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia no 
valor de até R$ 2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil reais), cuja destinação individual aos Diretores será feita 
pela própria Diretoria. Item 8 da Ordem do Dia: Quanto a este item, não houve pauta em discussão. 7. Encerramento: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente no Livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por 
todos os presentes assinada, aprovada a sua lavratura na forma de sumário, tal qual faculta o parágrafo 1º do artigo 
130 da Lei 6.404 de 15/12/1976. 8. Documentos: Boletim de Presenças (Anexo 1), Boletim de Capitalização/
Subscrição/Posição Acionária (anexo 2) e publicações em jornais (Anexo 3). 9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. 
Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito Júnior. Acionista representante da Classe A, Delta Lynx LLC; 
Acionista representante da Classe B, Sr. Giacomo Dalla Vecchia; Acionista representante da Classe C, Sr. Roberto Benito 
Júnior; Acionista representante da Classe D, Sr. Cícero Dalla Vecchia. Salto, 30 de abril de 2025. Esta cópia confere com 
a original lançada no livro próprio. Mesa: Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário. 
Acionistas: Delta Lynx LLC - Vanise Dalla Vecchia Costa Marques (sócia-diretora) - Classe A; Giácomo Dalla Vecchia - 
Classe B; Roberto Benito Júnior - Classe C; Cícero Dalla Vecchia - Classe D. JUCESP nº 154.510/25-7 em 14/05/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0003782-19.2022.8.26.0010. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação
de Serviços. Exequente: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS e outro. Executado: Mauro Domiciano Junior. EDITAL DE INTIMAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003782-19.2022.8.26.0010. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X
- Ipiranga, Estado de São Paulo, Dra. MARINA DUBOIS FAVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAURO DOMICIANO JUNIOR,
CPF 331.997.418-19, que nos autos da ação de Cumprimento de sentença proposta por FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS e outro,
procedeu-se a penhora sobre: a) os seguintes bens: 1) I/TOYOTA/HILUX SW4 4X2SR, Ano Fabricação 2013, Ano modelo 2013,
Placas FKA9895, UF-SP; 2) GM/OMEGA CD, Ano Fabricação 1996, Ano modelo 1996, Placas CHX5498, UF-SP, e 3) RENAULT/
LOGAN EXP 1.0 16V, Ano Fabricação 2012, Ano modelo 2013, Placas FGC1430, UF-SP; e b) a quantia bloqueada judicialmente
de R$ 6.253,58. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0038938-21.2024.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Pagamento. Exequente: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. Executado: Felipe Barbosa Pereira. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038938-21.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Santos Pinheiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Felipe Barbosa
Pereira (CPF. 069.043.856-77), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação Getúlio
Vargas, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 16.269,91 (agosto de 2024).
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição
de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 10/04/2025.

TMK ENGENHARIA S.A.
CNPJ nº 28.131.759/0001-22
Demonstrações Financeiras
Relatório da Administração

Srs. Acionistas: Atendemos as disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de apresentar e submeter à apreciação as Demonstrações Financeiras referente ao
exercício social encerrado em 31/12/2024. A Administração.

12/2023 12/2024
Ativo 116.750.860,65D 117.002.897,64D
Ativo 116.750.860,65D 117.002.897,64D
Ativo Circulante 83.549.382,30D 82.219.045,80D
Disponibilidades 13.230.814,92D 35.717.864,10D
Bens Numerarios 160.923,11D 0,00
Bancos - C/Movimento 820.814,48D 995.820,13D
Aplicacoes Financeiras 12.249.077,33D 34.722.043,97D
Clientes Nacionais 51.894.949,62D 37.402.192,79D
Clientes Nacionais 33.863.962,00D 28.975.229,78D
Prov.Devedores Duvidosos 954.737,38C 0,00
Contas a Receber 18.985.725,00D 8.426.963,01D
Adiantamento a Terceiros 15.022.279,38D 36.342,76D
Adiantamento a Funcionarios 67.377,13D 36.342,76D
Adiantamento a Fornecedores 14.954.902,25D 0,00
Tributos a Compensar 3.335.589,18D 1.408.667,89D
Tributos Federal a Compensar 3.063.999,22D 1.408.667,89D
Tributos Municipal a Compensar 271.589,96D 0,00
Estoques 0,00 7.653.883,60D
Merc./Materia-prima em Estoque, 0,00 7.653.883,60D
Outros Creditos 65.749,20D 94,66D
Outras Contas a Receber 0,00 94,66D
Despesas a Diferir 65.749,20D 0,00
Ativo Não Circulante 33.201.478,35D 34.783.851,84D
Ativo Permanente 33.201.478,35D 34.783.851,84D
Ativo Permanente Imobilizado 33.200.362,35D 34.783.851,84D

At.Permanente - Investimentos 1.116,00D 0,00

12/2023 12/2024
Passivo e Patrimonio Liquido 116.750.860,65C 117.002.897,64C
Passivo 45.092.440,73C 45.950.993,39C
Passivo Circulante 31.680.291,75C 18.411.145,26C
Fornecedores 20.994.588,00C 8.320.373,65C
Fornecedores Nacionais 20.994.588,00C 8.320.373,65C
Emprestimos e Financiamentos 145.090,92C 266.004,69C
Outros Emprestimos e Financiamento 145.090,92C 266.004,69C
Obrigacoes Tributarias a Pagar 3.713.885,23C 7.690.954,40C
Tributos Federal a Recolher 3.562.240,92C 7.524.006,77C
Tributos Estaduais A Recolher 1.917,49C 0,00
Tributos Municipais a Recolher 149.726,82C 166.947,63C
Obrig. Trabalhistas A Recolher 6.163.696,52C 1.343.756,53C
Remunerações s/ Fopag a Pagar 352.450,44C 636.738,31C
Enc. Trabalhistas a Recolher 1.403.830,16C 145.970,12C
Provisoes Trabalhistas 4.407.415,92C 561.048,10C
Adiantamentos de Clientes 663.031,08C 786.448,22C
Adiantamentos de Clientes 663.031,08C 786.448,22C
Outras Obrigacoes c/ Terceiros 0,00 3.607,77C
Outras Contas a Pagar 0,00 3.607,77C
Outras Contas a Pagar 13.412.148,98C 27.539.848,13C
Outras Contas a Pagar 13.412.148,98C 27.539.848,13C
Outras Contas a Pagar 13.412.148,98C 27.539.848,13C
Passivo Não Circulante 858.150,32C 616.159,87C
Empréstimos e Financiamentos 521.756,31C 463.059,02C
Emprest/Financ. Bancarios 521.756,31C 463.059,02C
Parcelamentos 336.394,01C 153.100,85C
Parcelamento Tributos 336.394,01C 153.100,85C
Parcelamento Tributos Federal 336.394,01C 153.100,85C
Patrimonio Liquido 70.800.269,60C 70.435.744,38C
Patrimonio Liquido 70.800.269,60C 70.435.744,38C
Capital Social 35.421.109,41C 35.421.109,41C
Capital Social Integralizado 21.300.000,00C 21.300.000,00C
Reservas de Capital 14.121.109,41C 14.121.109,41C
Resultados Acumulados 35.379.160,19C 35.014.634,97C
Lucros ou Prejuizos Acumulados 35.379.160,19C 35.014.634,97C

12/2023 12/2024
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 144.395,79c 8.481.621,34c
Receita Bruta 173.200.002,23c 157.942.788,75c
Receita Vendas/Prest. Serv. 173.200.002,23c 157.942.788,75c
Rec. Servicos Locação 299.263,60c 4.555.410,16c
Receita Prest.Serv.construção Civil 172.900.738,63c 153.387.378,59c
Deducoes da Receita 9.530.014,33d 10.674.204,41d
Impostos Incidentes s/ Receita 9.530.014,33d 10.674.204,41d
ISS - Imposto s/ Serviços 4.067.770,60d 5.043.041,96d
Cofins s/ Faturamento 4.489.985,96d 4.628.352,70d
PIS S/ Faturamento 972.257,77d 1.002.809,75d
Custos Operacionais 155.440.759,51d 134.937.474,84d
Custos dos Serviços 155.440.759,51d 134.937.474,84d
CSP - Custo dos Serviços Prestados. 155.440.759,51d 134.937.474,84d
Despesas Operacionais 8.019.304,72d 3.025.867,05d
Despesas Administrativas 6.819.113,35d 10.424.659,69d
Desp. Fornec. Serv. Publicos 210.872,25d 260.095,83d
Água e Esgoto 88.568,67d 76.953,02d
Energia-Elétrica 78.554,39d 122.808,20d
Telefone 43.749,19d 60.334,61d
Desp. Manutenções e Reformas 269.598,94d 106.043,27d
Peças/Manut.Máq.e Equipamentos 145.061,64d 47.608,50d
Manutencao e Reformas 57.140,77d 14.163,10d
Pecas/Manut.Computadores 27.574,70d 22.810,83d
Bens de Pequeno Valor 39.821,83d 21.460,84d
Desp.c/Veículos/Moto/Caminhões 346.206,89d 233.387,23d
Peças/Manut. de Veiculos 323.081,93d 158.308,80d
IPVA e Licenciamento Veiculos 13.105,86d 152,56d
Funeral e Enterro 6.220,00d 0,00
Pedágios 147,84d 152,56d
Combustiveis/Abastecimentos 3.651,26d 70.848,45d
Seguro de Cargas 0,00 3.924,86d
Serv. Prestados por Terceiros 5.291.758,31d 5.662.150,52d
Serv.Prest. Advocaticios 545.503,02d 692.129,95d
Serv.Prest. Segurança/Portaria 131.642,30d 179.974,75d
Serv.Prest. Contabilidade 168.712,00d 244.437,00d
Serv.Assessoria Ambiental 0,00 10.000,00d
Serv.Prest. Consultoria 1.496.497,65d 2.908.234,01d
Serv.Prest. Publicidade 730.753,44d 1.287.227,42d
Serv.Prest. Informática 119.542,79d 216.203,33d
Serv.Prest. Dedetização 0,00 5.460,00d
Serv.Prest. Fornec. Mão de Obra de
Terceiros 0,00 28.085,16d
Serv.Prest. Engenharia e Inspeção 2.099.107,11d 89.368,90d
Serv. Prest. Teste de Qualidade 0,00 1.030,00d
Outras Despesas Administrativas 523.227,19d 3.975.222,03d
Desp. Festas/Confraternizacoes 2.145,00d 2.371,00d
Material De Escritorio 38.396,66d 40.278,08d
Locacao Maquinas/Equipamentos/Veiculos 3.159,53d 0,00
Material E Servicos de Limpeza 60.064,17d 61.567,18d
Copa e Cozinha 10.517,28d 4.787,65d
Taxa Condominial 5.909,19d 5.910,35d
Desp. com Transportes/Fretes 180,00d 22.141,00d
Cursos e Palestras 0,00 31.248,00d
Aluguel Pago a PJ 0,00 10.770,66d
Cartório 22.372,77d 35.666,51d
Internet 12.252,95d 9.279,63d
Correio e Serv. de Entregas 5.516,00d 465,00d
Material/Servicos de Seguranca 198.660,41d 65.684,97d
Tarifas Bancárias 110.744,76d 75.458,92d
Desp. Licenca Uso Software 10.439,60d 58.670,69d
Despesas Gerais/Diversas 42.852,52d 3.550.843,39d
Desp. de Uso e Consumo 16,35d 79,00d

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 a 31/12/2024

Nome 12/2023 12/2024
Desp. Não Dedutiveis IRPJ/CSL 177.449,77d 187.760,81d
Multas de Transito 50.776,04d 0,00
Doacoes e Brindes 58.906,34d 174.064,06d
Perdas 619,00d 0,00
Multas 67.148,39d 13.696,75d
Despesas com Vendas 539.857,21d 35.414,07d
Comissoes sobre Vendas 3.000,00d 21.599,97d
Desp. com Patrocionio 9.999,99d 226,80d
Fretes/Carretos Pagos a PJ 19.800,00d 4.800,00d
Viagens e Representacoes 475.027,72d 8.437,30d
Despesas Retirada de Lixo 14.429,25d 350,00d
Compra De Material Utilizado Prest. Serviço 17.600,25d 0,00
Desp.depreciacao e Amortizacao 2.318,69d 13.218,11d
Depreciacao do Periodo 2.318,69d 13.218,11d
Desp. com Folha de Pagamento 1.107.097,13d 1.234.269,52d
Salarios e Remuneracoes 810.397,35d 1.058.957,84d
Salarios 303.659,94d 437.356,23d
Ferias e Adicional S/ Ferias 54.430,31d 62.972,45d
13º Salário 61.681,57d 0,00
Horas-Extras 51.125,54d 25.886,51d
Alimentacao/Refeição/Cestabasi 72.624,36d 60.602,36d
Convenio/Assistencia Médica 258.694,59d 421.423,73d
Uniformes Profissionais 0,00 1.150,00d

Indenizações Trabalhistas 2.181,04d 12.670,46d
Outros Gastos c/Pessoal 6.000,00d 5.563,23d
Medicamentos e Exames-medicos 0,00 31.107,87d
Reembolsos Diversos 0,00 225,00d
Encargos Trabalhitas 296.699,78d 175.311,68d
FGTS - Fundo de Garantia 31.581,98d 38.661,90d
INSS s/Fopag 240.128,91d 136.649,78d
INSS s/Férias 10.865,15d 0,00
FGTS s/Férias 3.018,20d 0,00
INSS s/ 13º Salário 8.148,37d 0,00
Fgts S/ 13º Salario 2.263,66d 0,00
Ir S/13º Salario 693,51d 0,00
Outras Despesas Tributarias 105.186,32d 183.098,57d
Iptu - Imp.territorial Urbano 26.043,14d 29.631,86d
Contrib. Sind./Assist./Confed. 71,66d 83,13d
Tx. Licenca Funcionamento 0,00 2.680,65d
Outras Taxas/Impostos/Contribu 79.071,52d 150.702,93d
(+/-) Resultado Financeiro 554.267,98c 8.864.792,91c
Despesas Financeiras 822.291,27d 1.065.386,13d
Multa e Juros Financeiros 653.459,02d 608.874,46d
Descontos Concedidos 141.678,99d 144.832,05d
Juros s/Emprest.e Financts-pj 27.153,26d 311.679,62d
Receitas Financeiras 1.376.559,25c 9.930.179,04c
Descontos Obtidos 19.015,44c 22.444,88c
Juros Recebidos de Clientes 210,83c 32.877,59c
Dividendos Recebidos 0,00 3.269,24c
Receita de Aplic.financeiras 1.343.108,56c 1.850.247,20c
Receitas Diversas 0,00 7.899.833,24c
Bonificações e Brindes De Mercadorias 3.103,39c 1.005,32c
Juros Ativos 11.121,03c 120.501,57c
(+/-) Resultado Não Operacional 3.500,00c 0,00
Receitas Não Operacionais 3.500,00c 0,00
Rec. c/ Ganho de Capital 3.500,00c 0,00
Ganho Venda Imobilizado 3.500,00c 0,00
Provisão para IRPJ e CSLL 69.027,88d 823.621,11d
Provisoes IRPJ e CSL 69.027,88d 823.621,11d
IRPJ - Lucro Real 44.402,85d 599.250,82d
CSL - Lucro Real 24.625,03d 224.370,29d

Balanço patrimonial duas colunas de 01/01/2024 a 31/12/2024

01 - Contexto Operacional: A empresa se insere no segmento de terraplenagem,
construção civil em geral.
02 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: A demonstração financeira foi ela-
borada em obediência aos preceitos das leis das sociedades anônimas e, aos princípi-
os de contabilidade geralmente aceitos. As principais práticas na elaboração das de-
monstrações financeiras, são as seguintes: A) Determinação do Resultado: O resul-
tado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. B) Ativo
Circulante e Realizável a Longo Prazo: Ativo circulante e realizável a longo prazo
estão demonstrados aos seus valores originais, adicionados quando aplicáveis, pelos
valores de juros e variações monetárias ou, caso de despesas pagas antecipadamen-
te, demonstradas pelos valor de custos. C) Ativo Permanente: O ativo imobilizado e
demonstrado ao custo ou valor de avalição, com a aplicação das depreciações que
são calculadas pelo método linear, as taxas mencionadas na nota 3. D) passivo
circulante e exigível a longo prazo demonstrados por valores conhecidos ou calculá-

Notas Explicativas Gerais:

“Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 31/12/2024, somando tanto no Ativo
como no Passivo, a importância de R$ 117.002.897,64 (cento e dezessete milhões, dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos)”.

veis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações mone-
tárias ou cambiais incorridas até a data do fechamento do balanço.
03 - Imobilizado: Avaliados pelo custo original mais eventuais reavaliações efetuadas
e, depreciações pelas taxas estabelecias na legislação.

% Depreciação
Máquinas e Equipamentos 1 0 %
Veículos 2 0 %
Equipamentos de Informática 2 0 %
04 - Capital: O capital social está representado por 21.300.000 (vinte e hum milhões
e trezentos mil reais) ações no valor nominal de R$ 1,00.
05 - O capital social permanece inalterado com relação ao exercício de 2022.
06 - Reserva de Capital: O saldo da reserva de capital mantem-se em R$
14.121.109,41 (quatorze milhões cento vinte e um mil e cento e nove reais e quaren-
ta e um centavos).

Luciano Prata Rodrigues Borges
Diretor(a) - CPF: 145.919.956-15

Conasscon S/C Ltda - Marcio Gaspar Gonzalez
Contabilista - CPF: 197.502.278-59 - CRC: 197354/O-9

Mais de 6 mil crianças são resgatadas
do trabalho infantil em 2 anos

Entre 2023 e abril de 2025,
6.372 crianças e adolescentes fo-
ram retirados pelo governo fede-
ral de situações de trabalho in-
fantil em todo o Brasil.

Do total de resgatados, o le-
vantamento do Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE) aponta
que 86% dos casos envolviam as
piores formas de exploração do
trabalho infantil, ou seja, ativida-
des com graves riscos ocupacio-
nais e sérios prejuízos à saúde e
ao desenvolvimento integral de
crianças e adolescentes.

A divulgação dos dados pelo
Ministério do Trabalho e Empre-
go (MTE) é parte das ações da
Semana de Combate ao Trabalho
Infantil, quando ocorre o Dia
Mundial e Nacional de Combate
ao Trabalho Infantil, nesta quin-
ta-feira (12).

Os registros da Inspeção do
Trabalho, do Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE), apon-
tam a tendência de aumento do
trabalho infantil. Enquanto em
2023 foram 2.564 crianças e ado-
lescentes identificados e afasta-
dos do trabalho infantil, em 2024
o número subiu para 2.741.

Considerando os quatro pri-
meiros meses deste ano, são
1.067 crianças e adolescentes
afastados do trabalho precoce, o
que equivale a 38.93% de todo o
ano passado.

Os meninos representaram
74% dos casos, enquanto as me-
ninas corresponderam a 26%.

Na faixa etária de até 13 anos,
foram identificados 791 crianças
e adolescentes em situação de
trabalho infantil.

Entre os adolescentes de 14
e 15 anos, foram registrados 1.451
casos. O maior número de afas-
tamentos ocorreu na faixa etária
de 16 e 17 anos, com 4.130 ado-
lescentes, a maioria envolvida em
atividades classificadas como
das piores formas de trabalho in-
fantil ou consideradas prejudici-
ais ao desenvolvimento físico,
psicológico, moral e social.

As principais atividades eco-
nômicas em que o trabalho infan-
til foi constatado nesse período
incluem o comércio varejista, o
setor de alimentação, oficinas de
manutenção e reparação de veí-
culos automotores, além da agri-

cultura e pecuária.

Mobilização de combate ao
trabalho infantil

O Dia Mundial de Combate
ao Trabalho Infantil foi instituído
em 2002 pela Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT), quan-
do se conheceu o primeiro relató-
rio global sobre o trabalho infan-
til, durante a Conferência Interna-
cional do Trabalho naquele ano.

O Brasil assinou o compro-
misso internacional de eliminar
até 2025 o trabalho infantil em
todas as suas formas, como re-
flexo da meta global número 8.7
dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) estabe-
lecidos pela Assembleia Geral
das Nações Unidas (ONU).

A campanha de combate ao
trabalho infantil 2025 deste ano
tem como slogan “Toda criança
que trabalha perde a infância e o
futuro” e busca estimular a soci-
edade e o poder público a adotar
ações concretas de enfrentamen-
to a essa prática ilegal.

Na noite da última segunda-
feira (9), o monumento ao Cristo
Redentor, no Rio de Janeiro, exi-
biu a projeção com a hashtag
#ChegaDeTrabalhoInfantil, em
uma ação simbólica de conscien-
tização sobre a data, organizada
pelo Ministério Público do Tra-
balho (MPT) em parceria com a
Arquidiocese do Rio.

Após a identificação de cri-
anças e adolescentes em situa-
ção irregular de trabalho, o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego
(MTE) esclarece que fiscalização
no combate ao trabalho infantil:

·         Promove o afastamento
imediato da atividade e a garan-
tia de seus direitos trabalhistas;

·         A Auditoria Fiscal do
Trabalho do MTE emite Termos
de Pedido de Providência, que
são encaminhados a órgãos
como conselhos tutelares, secre-
tarias de assistência social e de
educação, ao Ministério Público
do Trabalho e ao Ministério Pú-
blico Estadual para prevenir o
retorno ao trabalho precoce;

·         Jovens devem ser inse-
ridos em políticas públicas que
garantam sua proteção integral;

·         Adolescentes - a partir
de 14 anos - são encaminhados a

programas de aprendizagem pro-
fissional, que oferecem qualifica-
ção em ambientes de trabalho pro-
tegidos, com direitos trabalhistas
e previdenciários assegurados;

Para denunciar casos de tra-
balho infantil, o Ministério do
Trabalho e Emprego disponibiliza
um canal exclusivo: o Sistema Ipê
Trabalho Infantil onde se deve
preencher o formulário para regis-
trar as denúncias de casos de cri-
anças e adolescentes em situação
de trabalho infantil e de trabalho
proibido para adolescente.

Todas as informações forne-
cidas neste formulário são sigi-
losas e serão encaminhadas para
a Subsecretaria de Inspeção do
Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência. Porém, não
é possível cadastrar uma denún-
cia anônima.

As violações de direitos hu-
manos também podem ser denun-
ciadas no Disque Direitos Huma-
nos – Disque 100. As ligações
podem ser feitas de todo o Brasil,
gratuitamente, de qualquer telefo-
ne fixo ou celular. Basta discar 100.

Qualquer pessoa pode repor-
tar alguma notícia de fato relaci-
onada a violações de direitos
humanos, da qual seja vítima ou
tenha conhecimento de que acon-
tece com outra pessoa.

O serviço está disponível di-
ariamente - 24 horas por dia - in-
cluindo sábados, domingos e fe-
riados. As denúncias são regis-
tradas e encaminhadas aos ór-
gãos competentes.

O que diz a legislação
Até os 13 anos de idade, qual-

quer forma de trabalho é proibida
no Brasil. A idade mínima para o
trabalho no país é de 16 anos. No
entanto, a partir dos 14 anos, o
adolescente pode trabalhar na
condição de aprendiz.

O trabalho de pessoas com
idade abaixo de 18 anos é proibi-
do em atividades insalubres, pe-
rigosas, noturnas, prejudiciais ao
desenvolvimento físico, psíqui-
co, moral e social ou realizadas
em horários e locais que não per-
mitam a frequência à escola.

A lista das Piores Formas de
Trabalho Infantil (Lista TIP) está
disponível no decreto nº 6.481/
2008. (Agência Brasil)

Relatora de CPI das Bets pede
indiciamento de Virgínia e Deolane

O relatório final da Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI) das
Bets, apresentado na terça-feira
(10), pede o indiciamento de 16
empresas ou pessoas, incluindo
as influenciadoras digitais de gran-
de alcance nas redes sociais Vir-
gínia Fonseca e Deolane Bezerra
dos Santos, com dezenas de mi-
lhões de seguidores.

O texto final apresentado pela
relatora da CPI, senadora Soraya
Thronicke (Podemos-MS), afirma
que há indícios para processar as
duas por crimes como propagan-
da enganosa, estelionato, lava-
gem de dinheiro e uso de bets sem
autorização legal.

A influenciadora Virgínia reco-
nheceu, em audiência à CPI, que
usava contas falsas para simular
jogos on-line em que, suposta-
mente, ganharia prêmios das em-
presas de apostas on-line. A in-
fluenciadora conta com 52,9 mi-
lhões de seguidores apenas em
uma rede social.

“A atuação de influenciado-
res em redes sociais não é como
uma publicidade qualquer. Ela é
baseada na credibilidade que de-
riva de uma suposta atuação real
dessas pessoas. Não há dúvida,
assim, de que esses vídeos de
apostas irreais induzem os seus
seguidores em erro”, justificou
a relatora da CPI, acrescentan-
do que a conduta configura ob-
tenção de vantagem indevida
por meio de indução à erro de
milhares de seguidores, crime
previsto no Código de Defesa
do Consumidor.

A relatora da CPI imputou ain-
da à influenciadora Virgínia Fon-
seca, que ganha dinheiro promo-
vendo marcas na internet, a assi-
natura de acordos com empresas
de bets em que ela ficaria com 30%
do total perdido nas apostas pe-
los seus seguidores, desde que
eles jogassem por meio do link
divulgado por ela.

Essa prática é chamada de “ca-
chê da desgraça alheia”. “Essa
prática é claramente abusiva, po-
dendo provocar demasiado estí-
mulo no influenciador digital em
convencer seus seguidores – que,
em princípio, devotam a ele admi-
ração, estima e confiança – a efe-
tuarem apostas”, argumentou a
relator, que recomendou a veda-
ção a esse tipo de contrato.

Apesar de Virgínia ter negado
a prática, o contrato apresentado
por ela confirmaria o “cachê” es-
pecial ganho a partir da perda de
dinheiro dos seus seguidores. Em
uma rede social, Virginia incenti-
va seus apostadores a entrarem
em um link de uma dessas bets.

 “Está dando muito dinheiro!
Uma seguidora entrou no link,
botou R$ 20 e ganhou R$ 4mil,
corram é só por R$ 20 e jogar”, diz
a influenciadora.

O relatório da CPI aponta que
esse tipo de jogo, conhecido
como “tigrinho”, usa algoritmos
que não são auditáveis, podendo
ter os resultados manipulados.

Outra famosa influenciadora
digital que teve o pedido de indi-
ciamento pela relatora da CPI foi a
Deolane Bezerra dos Santos, com

21,5 milhões de seguidores em
apenas uma conta de rede social.
Deolane já foi presa acusada de
criar sites de apostas para lava-
gem de dinheiro, o que ela nega.

A relatora da CPI sustentou
que a plataforma on-line suposta-
mente ligada à empresa da influ-
enciadora não é autorizada a fun-
cionar pelo Ministério da Fazen-
da. “A despeito disso, a empresa
anuncia falsamente em sua pági-
na na rede social Instagram que
teria autorização do órgão federal
para atuar”, diz o texto do parecer,
dizendo que a prática configura,
em tese, crime de estelionato.

Apesar de já ter sido registra-
da como sócia da empresa de
apostas on-line citada, Deolane
atualmente não consta na com-
posição societária da compa-
nhia investigada. Porém, a rela-
tora Soraya suspeita que Deo-
lane esconda a ligação com a
plataforma.

“A ocultação da verdadeira
condição de Deolane na empre-
sa, que se viu representada por
possíveis ‘laranjas’, com repas-
ses a título de propaganda,
pode caracterizar, também, o
delito de lavagem de dinheiro”,
acrescentou.

As influenciadoras ainda
não haviam se pronunciado nas
redes sociais sobre o pedido de
indiciamento da CPI até a pu-
blicação desta reportagem. A
Agência Brasil entrou em conta-
to com Virgínia Fonseca e Deola-
ne Bezerra dos Santos e aguarda
retorno. (Agência Brasil)

Ao STF, Bolsonaro nega ter
cogitado plano de golpe de Estado

O ex-presidente Jair Bolsona-
ro negou na terça-feira (10) ter
cogitado dar um golpe de Estado
no Brasil para impedir a posse do
então presidente eleito Luiz Iná-
cio Lula da Silva. Durante depoi-
mento ao ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal (STF), o ex-presidente
também disse que a medida seria
danosa para o Brasil.

O ex-presidente está sendo
ouvido nesta tarde na condição
de réu da ação de uma trama gol-
pista e foi confrontado com as
acusações de que teria planeja-
do medidas inconstitucionais
para tentar reverter o resultado
das eleições de 2022 e impedir a
posse do presidente Luiz Inácio
Lula da Silva.

Bolsonaro afirmou que a pos-
sibilidade de golpe de Estado nun-
ca foi discutida em seu governo.

“Da minha parte, nunca se

falou em golpe. Golpe é abomi-
nável. O golpe até seria fácil co-
meçar. O afterday é imprevisível
e danoso para todo mundo. O
Brasil não poderia passar por uma
experiência dessa. Não foi sequer
cogitada essa hipótese de golpe
no meu governo”, afirmou.

Minuta do golpe
Bolsonaro também negou ter

feito uma minuta de golpe para
justificar a intervenção militar
após as eleições de 2022.

Na segunda-feira (9), o ex-
ajudante de ordens de Bolsona-
ro, tenente-coronel Mauro Cid,
foi interrogado por Moraes na
condição de delator e disse que o
ex-presidente presenciou a apre-
sentação do documento golpista,
enxugou o texto original e propôs
alterações para constar a possibi-
lidade de prisão de ministros.

“Não procede o enxugamen-

to. As informações que eu tenho
é de que não tem cabeçalho nem
o fecho [parte final]”, comentou

O ex-presidente também rei-
terou que nunca tomou medidas
contra a Constituição.

“Da minha parte, eu sempre
tive o lado da Constituição. Re-
futo qualquer possibilidade de
falar em minuta de golpe e uma
minuta que não esteja enquadra-
da na Constituição”, completou.

O interrogatório de Bolsona-
ro deve prosseguir até as 20h.
Durante a oitiva, o procurador-
geral da República, Paulo Gonet,
e as defesas dos demais acusa-
dos também poderão fazer per-
guntas ao ex-presidente.

O ex-presidente e mais sete
réus fazem parte do núcleo 1 da
denúncia apresentada pela Pro-
curadoria-Geral da República
(PGR) contra os acusados pela
trama golpista. (Agência Brasil)

Saúde anuncia 3 mil bolsas de
residência e 500 vagas

 para especialista
O Ministério da Saúde anun-

ciou na terça-feira (10) a oferta
de 3,5 mil bolsas no intuito de
ampliar o número de médicos es-
pecialistas, com foco em regiões
desassistidas. Do total de vagas,
3 mil visam fomentar a formação
de residentes especialistas e 500
são para provimento imediato de
médicos especialistas no Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

Em nota, a pasta informou
que os 500 profissionais serão
selecionados em edital do Mais
Médicos Especialistas, com bol-
sas no valor de até R$ 10 mil por
mês para uma carga de 20 horas
semanais. A atuação será focada
na prática em áreas prioritárias
para a rede pública de saúde e a
previsão é que as atividades co-
mecem em setembro.

Já as 3 mil bolsas de residên-
cia médica serão destinadas a
profissionais que buscam quali-
ficação. Neste caso, a formação
segue o cronograma da Comis-
são Nacional de Residência Mé-
dica, com a avaliação dos progra-
mas e o início das atividades pre-

vistos para março de 2026.
Serão consideradas priorida-

de para distribuição das bolsas
de residência médica as seguin-
tes áreas: Amazônia Legal, Nor-
deste e regiões com número de
especialistas abaixo da média na-
cional. Poderão ser disponibiliza-
das bolsas para novos programas
e para programas já existentes,
desde que a instituição amplie o
número de vagas ofertadas.

Até o momento, segundo a
pasta, 205 instituições já demons-
traram interesse para 628 novos
programas.

O ministério vai destinar ain-
da até R$ 200 mil para comissões
estaduais de residência médica a
fim de garantir a qualidade de pro-
gramas de residência. As comis-
sões são responsáveis pela ava-
liação dos programas de residên-
cia médica no país.

A pasta informou que tam-
bém vai apoiar financeiramente
coordenadores e preceptores de
programas novos e ampliados
com foco inicial nas seguintes
áreas: anestesiologia, patologia

e radioterapia
No caso de provimento de

médicos especialistas em regiões
desassistidas, os profissionais,
segundo a pasta, poderão con-
tar com o suporte de hospitais
do Programa de Apoio ao Desen-
volvimento Institucional do Sis-
tema Único de Saúde (Proadi-
SUS) e da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (Ebserh).

De acordo com o ministério,
as vagas, neste caso, são consi-
deradas estratégicas e alinhadas
a seis áreas classificadas como
prioritárias no âmbito do progra-
ma Agora Tem Especialistas: on-
cologia, ginecologia, cardiologia,
cirurgia geral, anestesiologia e
apoio diagnóstico.

Parcerias
A pasta anunciou parcerias no

intuito de potencializar a forma-
ção de especialistas, incluindo
entidades como Beneficência Por-
tuguesa de São Paulo, Hospital
Albert Einstein, Hospital Alemão
Oswaldo Cruz e Hospital Sírio-
Libanês. (Agência Brasil)


